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1 - APRESENTAÇÃO 
 
O Emissário Terrestre e Submarino do Complexo Petroquímico do Estado do 

Rio de Janeiro consiste na implantação de tubulação enterrada para 
encaminhamento do efluente tratado do COMPERJ e lançamento, de forma 
segura e ambientalmente viável, em águas marinhas, no litoral do município de 
Maricá, RJ. 

  
O Emissário partirá do site do COMPERJ, em Itaboraí, seguindo no sentido 

sudoeste, até o litoral do município de Maricá, na praia de Itaipuaçu, totalizando  
aproximadamente 41 km de trecho terrestre e 4 km de trecho marítimo.  

 
A duração prevista para implantação do Emissário do COMPERJ é de 21 

meses, incluindo as etapas de projeto executivo e de operação assistida, 
conforme cronograma apresentado na Figura 1, a seguir.  

 
Os impactos ambientais na implantação deste emissário estarão associados 

principalmente à fase de construção, tornando imprescindível à formulação, 
implantação e monitoramento de programas ambientais, demandando uma 
estrutura de gestão que garanta que os procedimentos e técnicas de proteção, 
manejo e recuperação ambiental de cada atividade das obras sejam aplicados. 

 
Assim, o Sistema de Gestão Ambiental proposto para o Emissário será 

integrado ao Plano de Gerenciamento do COMPERJ, que já tem uma estrutura 
montada e em funcionamento, que inclui: Programa Ambiental da Construção 
(PAC); Programa de Comunicação Social; Programa de Educação Ambiental; 
Programa de Compensação Ambiental; Programa de Conformidades para 
Autorizações; Programa de Monitoramento Socioambiental e Programa de 
Inserção Regional Socialmente Responsável. 

 
De acordo com a Tabela 1, que apresenta o cronograma da obra de 

implantação do Emissário, todas as atividades construtivas serão acompanhadas 
e monitoradas, adotando-se, como procedimentos, as orientações estabelecidas 
no Programa Ambiental da Construção (PAC), o qual fará parte do contrato com 
as empreiteiras executantes das obras, contemplando, além das diretrizes e 
procedimentos de controle das obras, os Programas indicados. 

 
O Programa de Comunicação Social estabelecido no Sistema de Gestão 

Ambiental é abrangente, e dará apoio ao acompanhamento da implantação dos 
demais programas ambientais propostos, ao estabelecer um fluxo de informações 
sobre o empreendimento e sobre estes programas. A comunidade local deverá 
ser informada sobre o cronograma das obras e sobre a demanda necessária de 
contratação de mão-de-obra, a partir do Programa de Comunicação Social. 
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Tabela 1 - Cronograma de implantação do emissário terrestre e submarino do COMPERJ. 
 

Tramo I

Tramo II

Tramo III

Tramo IV

ERP

Pré-Operação e Partida

Operação Assistida

Encerramento
FURO DA SERRA DE INOA

Desmobilização

EMISSARIO MARITMO

Desmobilização

22

Desmobilização

18 19 20 2114 15 169 1710 11 12 135 6 7 8

Construção e Montagem

2 3 41Mês
EMISSARIO TERRESTRE

Mobilização

Mobilização

Construção e Montagem

Encerramento

Mobilização

Construção e Montagem

Encerramento
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2 - PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL 
 
2.1 – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO INTEGRADO 

 
2.1.1 - INTRODUÇÃO 
 
Os planos e programas do Plano Básico Ambiental – PBA do Emissário 

Terrestre e Submarino do COMPERJ serão incorporados ao Programa de Gestão 
Ambiental – PGA do COMPERJ, que está sendo executado. 

 
A Gestão Ambiental do COMPERJ teve por base uma estrutura voltada para 

a gestão do conjunto de Programas Socioambientais previstos para o 
empreendimento, que foi definida no Plano Básico Ambiental – PBA da fase de 
Infraestrutura de Urbanização. 

 
 
2.1.2 – JUSTIFICATIVA 
 
A atuação responsável busca implantar instrumentos de gerenciamento 

ambiental e de prevenção de acidentes, através da implantação de ferramentas 
de proteção ambiental, de segurança aos trabalhadores e à comunidade de 
entorno. 

 
As políticas de qualidade passam, necessariamente, pela inclusão da 

qualidade ambiental. Desse modo, há necessidade de se utilizarem ferramentas 
de integração das diferentes ações propostas para se executar adequadamente 
os programas e planos definidos para a adequação ambiental do 
empreendimento. 

 
Durante a execução das obras exige-se a inserção das questões ambientais, 

buscando evitar ações não conformes com o preconizado pela legislação 
ambiental vigente, através de cuidados, práticas ou técnicas especiais onde se 
evitam operações desnecessárias como supressão de vegetação não planejada, 
instabilização de taludes, cortes no terreno, contaminação ou deposição de 
material nos cursos de água ou interferência no cotidiano da população. 

 
A adequação do Programa de Gestão Ambiental ao empreendimento visa à 

execução de ações mitigadoras, preventivas e corretivas, por intermédio da 
execução dos Programas propostos pelo Estudo de Impacto Ambiental. 

 
A criação de uma estrutura gerencial organizada em um PGA corresponde a 

um conjunto inter-relacionado de políticas e medidas práticas e técnico-
administrativas que garantam a execução das medidas de minimização de 
impactos e de proteção ambiental pretendidas pelo empreendimento, de modo a 
promover o acompanhamento dos Programas Ambientais, de forma integrada 
entre os diferentes agentes internos e externos, empresas contratadas, 
consultoras, instituições públicas e privadas, permitindo ao empreendedor o 
correto gerenciamento dos impactos ambientais identificados e a gestão 
necessária para evitar a transgressão de normas e da legislação ambiental 
vigente.
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2.1.3 – OBJETIVOS E METAS 
 
O objetivo geral do PGA é dotar o Empreendimento de meios eficientes que 

garantam a execução e o controle das ações propostas nos Programas 
Ambientais, visando conduzir, em uma perspectiva preservacionista, à adequação 
das ações construtivas e manter um elevado padrão de qualidade ambiental em 
sua implantação e operação.  

 
Desta forma, para a adequação da estrutura necessária à execução dos 

programas e planos propostos no Estudo Ambiental, o PGA deve ter como 
objetivos específicos: 

 
� Determinar as diretrizes para a contratação e execução das obras 

contemplando os Programas propostos; 
 
� Estabelecer procedimentos e instrumentos técnico-gerenciais para garantir 

a implementação das ações ambientais propostas nas diferentes etapas 
do empreendimento (implantação, pré-operação e operação); 

 
� Determinar os mecanismos de Supervisão Ambiental e de 

acompanhamento das obras e da execução dos Programas Ambientais 
Compensatórios e/ou Mitigadores e de Monitoramento; 

 
� Atuar como a parte da gestão do Empreendimento onde se implementa a 

política de meio ambiente estabelecida pela Petrobras 
 
As metas estabelecidas são: 
 
� Promoção da internalização de valores ambientais nos procedimentos de 

gestão do Empreendimento na fase de instalação. 
 
� Implementação de normas e procedimentos, assim como a execução dos 

programas  
 
� Manutenção e acompanhamento dos procedimentos, procurando proceder 

ao aprimoramento e adequação constante dos instrumentos de gestão 
ambiental (fase de instalação); 

 
� Implementação das ações definidas em cada um dos programas 

propostos no Plano Básico Ambiental. 
 
 
2.1.4 – PUBLICO ALVO 
 
O público-alvo deste programa é composto pelo empreendedor, as empresas 

contratadas, os trabalhadores da obra, os prestadores de serviço, o Órgão 
Ambiental e a comunidade da área de influência do empreendimento. 
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2.1.5 – METODOLOGIA 
 
O Programa de Gestão Ambiental - PGA, referente à fase de instalação do 

empreendimento, será monitorado por uma Gerência responsável pelo 
acompanhamento dos Programas Ambientais do COMPERJ. A execução das 
atividades descritas nos programas e planos estará sob gestão da empresa 
contratada para a execução da obra. 

 
O canal de comunicação entre o empreendimento e os Órgãos Ambientais é 

exercido pela Gerência responsável pelo acompanhamento dos programas 
ambientais do COMPERJ. 

 
A Equipe de Campo, responsável pela verificação da execução das 

atividades será constituída por técnicos, com obrigações relacionadas 
diretamente ao acompanhamento dos programas e planos nas frentes de obra. 

 
No Plano Básico Ambiental, a gestão está estruturada conforme apresentado 

na Figura 1, seguinte. 
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Figura 1-Estrutura funcional dos programas e planos a serem implantados para o Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ. 
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2.1.6 – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
O acompanhamento será realizado por intermédio da análise de relatórios 

trimestrais, entregues ao Órgão Ambiental para avaliação.  
 
 
2.1.7 – PRODUTOS 
 
Durante a implantação do PGA, deverão ser elaborados relatórios de 

atividades, detalhando todas as ações e procedimentos executados no período, 
acompanhados de registros fotográficos com data. 

 
 
2.1.8 – INTER-RELACIONAMENTO COM OUTROS PROGRAMAS 
 
O Programa de Gestão Ambiental inclui e estabelece as diretrizes para 

gerenciamento dos demais programas e planos ambientais previstos para o 
empreendimento. 

 
2.1.9 – ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS 
 
Embora não seja regulamentado e/ou regulado por um documento legal 

específico, o PGA busca subsidiar o atendimento a Resolução CONAMA 01/86, 
quanto ao acompanhamento da implantação dos programas e planos 
estabelecidos para minimizar os impactos ambientais do empreendimento em 
estudo. 

 
2.1.10 – CRONOGRAMA 
 

Cada programa / plano que integra o PGA tem um cronograma que acompanha o 
período das obras ou com período diferente, conforme apresentado nos 
programas a seguir. 

 
 
2.2 – PROGRAMA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
 

Este Programa tem por objetivo atender ao disposto no art. 36 da Lei No 
9.985, de 18 de julho de 2000 - SNUC - segundo o qual, nos casos de 
licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, 
assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento no 
EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de 
unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral. Prevê ainda, no 
parágrafo 2º, que cabe ao órgão ambiental licenciador definir as unidades de 
conservação a serem beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no 
EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a 
criação de novas unidades de conservação. 
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2.2.1 – INTRODUÇÃO  
 
A Lei nº 9.985 de 18 de julho de 2000, conhecida como a Lei do SNUC, 

instrumento legal responsável pela criação do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC), determina que no caso de atividades ou empreendimentos 
de significativo impacto ambiental, cujo licenciamento é fundamentado em estudo 
de impacto ambiental e respectivo relatório – EIA/RIMA, é atribuída ao 
empreendedor a obrigação de apoiar financeiramente a implantação e 
manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, por meio 
do mecanismo de compensação ambiental. 

 
Esse mecanismo, instituído no art. 36 da Lei do SNUC, foi regulamentado em 

2002, pelo Decreto nº 4.340/2002. Em 2006 a Resolução CONAMA nº 371 
estabeleceu diretrizes aos órgãos ambientais para o cálculo, cobrança, aplicação, 
aprovação e controle de gastos de recursos advindos de compensação ambiental, 
conforme instituído pela Lei do SNUC. 

 
Atualmente, a âmbito federal, a Compensação Ambiental é regulamentada 

pelo Decreto nº 6.848/2009, que alterou e acrescentou dispositivos ao Decreto nº 
4.340/2002, para regulamentar a compensação ambiental. No que se refere à 
fixação e cálculo da compensação ambiental, a maior alteração proveniente do 
Decreto de 2009 foi sem dúvidas a limitação do Grau de Impacto (percentual 
aplicável a compensação ambiental) a 0,5%, valor este que até então era o 
mínimo permitido. Além disso, foi estabelecida uma nova metodologia para o 
cálculo deste valor, considerando os atributos do empreendimento e do local 
previsto para a implantação. 

 
Especificamente no Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CECA-CN nº 

4.888/07 estabelece procedimentos para gradação de Impacto Ambiental para 
fins de Compensação Ambiental de que trata a lei nº 9.985. De acordo com a 
referida Deliberação, o percentual aplicável ao cálculo do valor da compensação 
ambiental varia de 0,5% a 1,1%. 

 
Conforme definindo na Resolução SEA nº 25/07, deverá ser firmado Termo 

de Compromisso entre as partes para a emissão de Licença de Instalação – LI, 
especificando os valores que deverão ser aplicados nos projetos a serem 
definidos e aprovados pela Câmara de Compensação Ambiental, em consonância 
com o disposto no art. 5º, § 2º da Resolução CONAMA nº 371/06, e no art. 9º § 2º 
da Instrução Normativa nº 8, de 14 de julho 2011, que regulamenta, no âmbito do 
IBAMA, o procedimento da Compensação Ambiental, conforme disposto nos 
Decretos nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto 6.848, de 14 de maio de 2009. 

 
 
2.2.2 – JUSTIFICATIVAS 

 
O fato de o Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ ter sido 

considerado um empreendimento de significativo impacto ambiental, cujo 
processo de licenciamento ambiental para obtenção da Licença Prévia foi 
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fundamentado em EIA/RIMA, implica a obrigação de apoiar financeiramente a 
implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção 
Integral, por meio do mecanismo de compensação ambiental, de acordo com o 
instituído pela Lei nº 9.985/2000. 

 
Ademais, observado o fato de que, conforme previsto no Estudo de Impacto 

Ambiental, este empreendimento ocasionará alguns impactos negativos e não 
mitigáveis, de acordo com as definições instituídas pela Deliberação CECA-CN nº 
4.888/07, a Compensação Ambiental se configura como uma forma de promover 
a conservação in situ dos elementos faunísticos e florísticos característicos da 
região. 

 
 

2.2.3 – OBJETIVOS E METAS 

 
O objetivo do presente Programa é compensar os impactos ambientais 

negativos e não mitigáveis decorrentes da implantação do empreendimento 
através da aplicação de compensação financeira em Unidades de Conservação, 
em consonância com a legislação pertinente. 

 
Os prazos, os valores e as formas de desembolso serão definidos no Termo 

de Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA, a ser firmado entre o 
empreendedor e o órgão ambiental licenciador. 

 
 
2.2.4 – PÚBLICO-ALVO 

 
Considerando-se que o presente programa consiste na compensação 

financeira, por meio do pagamento do valor da compensação ambiental calculado 
ao órgão ambiental competente, seu público-alvo depende da destinação final dos 
recursos, sendo basicamente composto pelo órgão ambiental licenciador, o órgão 
gestor da(s) unidade(s) de conservação beneficiada(s), a comunidade científica, 
além da sociedade civil em geral, em função dos benefícios provenientes dos 
investimentos aplicados na conservação de ambientes de elevada importância 
biológica. 

 
 
2.2.5 – METODOLOGIA 

 
Previamente à emissão da Licença de Instalação (LI) deverá ser informado ao 

órgão ambiental licenciador o valor total do investimento necessário à implantação 
do empreendimento, para efeito de cálculo do valor referente à Compensação 
Ambiental, observando o disposto no art. 31, § 3º do Decreto nº 4.340/2000, 
alterado pelo art. 1º do Decreto nº 6.848/2009.  

 
Esta informação permite a celebração de um Termo de Compromisso de 

Compensação Ambiental entre a Petrobras e a Secretaria de Estado do Ambiente 
(SEA).  
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Será atribuição da Câmara de Compensação Ambiental do Rio de Janeiro 
estabelecer as Unidades de Conservação e os projetos a serem beneficiados pela 
Compensação Ambiental do Emissário do COMPERJ. 

 
Em relação à destinação dos recursos provenientes da Compensação 

Ambiental, a Lei nº 9.985/2000), em seu Art 36, § 3º determina: 
 

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação 
específica ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se 
refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante 
autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade 
afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, 
deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida neste artigo. 

 
Ademais, a Resolução CONAMA nº 371/2006 também trouxe importantes 

esclarecimentos em relação à destinação dos recursos advindos da compensação 
ambiental, conforme disposto em seu art. 9º. 

 
Art. 9º O órgão ambiental licenciador, ao definir as unidades de 
conservação a serem beneficiadas pelos recursos oriundos da 
compensação ambiental, respeitados os critérios previstos no art. 36 da 
Lei nº 9.985, de 2000 e a ordem de prioridades estabelecida no art. 33 
do Decreto nº 4.340 de 2002, deverá observar:  
 
I - existindo uma ou mais unidades de conservação ou zonas de 
amortecimento afetadas diretamente pelo empreendimento ou atividade 
a ser licenciada, independentemente do grupo a que pertençam, deverão 
estas ser beneficiárias com recursos da compensação ambiental, 
considerando, entre outros, os critérios de proximidade, dimensão, 
vulnerabilidade e infra-estrutura existente; 
 
II - inexistindo unidade de conservação ou zona de amortecimento 
afetada, parte dos recursos oriundos da compensação ambiental deverá 
ser destinada à criação, implantação ou manutenção de unidade de 
conservação do Grupo de Proteção Integral localizada preferencialmente 
no mesmo bioma e na mesma bacia hidrográfica do empreendimento ou 
atividade licenciada, considerando as Áreas Prioritárias para a 
Conservação, Utilização Sustentável e Repartição dos Benefícios da 
Biodiversidade, identificadas conforme o disposto no Decreto nº 5.092, 
de 21 de maio de 2004, bem como as propostas apresentadas no 
EIA/RIMA.  

 
 
2.2.6 – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
O andamento do presente programa será acompanhado por meio da sua 

apresentação nos relatórios do Programa de Gestão Ambiental, enviados ao 
órgão ambiental. 

 
 
2.2.7 – PRODUTOS 

 
Como produtos provenientes do presente programa há a apresentação do 

seu andamento nos relatórios de acompanhamento do Programa de Gestão 
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Ambiental, além do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental a ser 
firmado. 

 
 
2.2.8 – INTER-RELACIONAMENTO COM OUTROS PROGRAMAS 

 
O presente programa terá interface com o Programa de Gestão Ambiental do 

empreendimento, uma vez que os relatórios de acompanhamento do Programa 
de Gestão apresentarão o status do andamento do Programa de Compensação 
Ambiental. 

 
 
2.2.9 – ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS 

 
Este Programa foi elaborado e deve ser executado em observância aos 

seguintes instrumentos legais: 
 
� Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 (BRASIL, 2000); 
 

� Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 (BRASIL, 2002); 
 

� Resolução CONAMA nº 371, de 5 de abril de 2006 (CONAMA, 2006); 
 

� Deliberação CECA / CN nº 4.888, de 02 de outubro de 2007; 
 

� Resolução SEA nº 25, de 19 de outubro de 2007; 
 

� Decreto nº 6.848, de 14 de maio de 2009 (BRASIL, 2009). 
 

 

2.2.10 – CRONOGRAMA 

 
O presente Programa tem início com a assinatura do Termo de Compromisso 

de Compensação Ambiental, o qual definirá os prazos de desembolso. 
 

 
2.3 – PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
O Programa de Comunicação Social integra o conjunto de Programas 

Ambientais propostos e, em função de seu caráter de canal de comunicação e 
interação, caracteriza-se como o Programa de maior abrangência em relação ao 
público a ser atingido e aos impactos que a ele estão associados. Este Programa 
irá priorizar a população da área de influência direta (AID), buscando informar e 
esclarecer sobre o empreendimento, além de constituir-se em veículo para 
receber sugestões, preocupações e queixas do seu público-alvo. 

 
O Programa de Comunicação Social deverá, ainda, articular um conjunto de 

ações, de forma a evitar conflitos de informações e/ou decorrentes de atuações 
diferenciadas entre as equipes responsáveis pelo relacionamento com a 
comunidade da área de influência direta (AID) do empreendimento. 
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2.3.1– INTRODUÇÃO 

 
O escopo da Comunicação Social é facilitar a interlocução dos setores 

interessados nas diversas fases do empreendimento, incluindo a elaboração, o 
envio e a recepção de mensagens, constituindo-se em suporte ao conjunto das 
atividades, além de difundir as premissas básicas do projeto e esclarecer seu 
público-alvo sobre diversos temas relacionados à sua implantação.    

 
O Programa de Comunicação Social visa estabelecer e manter os canais de 

comunicação necessários ao bom relacionamento entre o Empreendedor e os 
diversos atores sociais envolvidos na instalação do Emissário Terrestre e 
Submarino, garantindo a circulação adequada das informações, a qualidade das 
ações planejadas nos demais programas no âmbito do Projeto Básico Ambiental 
(PBA), evitando assim eventuais ruídos na comunicação entre o empreendedor e 
a comunidade. 

 
 
2.3.2– JUSTIFICATIVAS 

 
O estabelecimento de canais de comunicação entre o empreendedor e os 

diversos atores sociais envolvidos na instalação e operação de empreendimentos 
justifica-se pela necessidade de debater e minimizar eventuais informações 
conflitantes que despertem expectativas irreais na população, bem como informar 
sobre os aspectos técnicos da obra e da operação que interfiram em suas rotinas, 
evitando o surgimento de informações que possam repercutir de forma negativa 
no empreendimento e na comunidade. 

 
O Programa de Comunicação Social constitui um instrumento que irá 

contribuir de forma contínua e permanente para viabilizar o fluxo de informações 
adequado, reduzindo os possíveis transtornos supracitados. De forma a identificar 
as necessidades e oportunidades de comunicação, o Programa de Comunicação 
Social permeará os demais programas do Plano Básico Ambiental. 

 
 

2.3.3 – OBJETIVOS E METAS 
 

O Programa de Comunicação tem como objetivo principal implementar ações, 
meios e formas de comunicação para o estabelecimento  e a manutenção de um 
bom relacionamento , por meio de um diálogo permanente, entre o empreendedor 
e os públicos-alvos.  

 
São apresentadas como metas do presente programa: 
 
 Informar a população da área de influência direta (AID) da implantação do 

Emissário do COMPERJ sobre as atividades que serão desenvolvidas 
durante a implantação do empreendimento. 

 
 Manter os canais permanentes de comunicação e uma relação de diálogo 

entre o empreendedor e as comunidades da área de influência direta (AID). 
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 Garantir acesso às informações sobre a implantação do Emissário do 

COMPERJ, divulgando, por meios apropriados e em linguagem adequada, 
as atividades que serão desenvolvidas durante a implantação do emissário. 

 
 

2.3.4 – PÚBLICO-ALVO 
 

Público Interno:  
 
� Abrange a força de trabalho envolvida na implantação do Emissário. 
 

Público Externo: 
 
� População residente na Área de Influência Direta (AID) da faixa do 

emissário.  
 
� Instituições Públicas (Prefeituras Municipais e suas respectivas secretarias 

e subsecretarias) da Área de Influência Direta e Indireta (AID e AII).  
 
� Instituições da Sociedade Civil (Organizações Não Governamentais, 

Associações de Moradores, Sindicatos, Escolas, Representações 
Religiosas etc.) da Área de Influência Direta e Indireta (AID e AII).  

 
� Instituições Particulares (estabelecimentos comerciais, escolas etc.) da 

Área de Influência Direta (AID). 
 

 
2.3.5 – METODOLOGIA 

 
O Programa de Comunicação Social está estruturado a partir de dois eixos 

temáticos principais. Suas atividades serão desenvolvidas gradualmente nas 
diversas fases do empreendimento, como exposto a seguir: 

 
� Articulação Institucional e Social. 
 
Abrange as atividades e ações de comunicação desenvolvidas, a fim de 

estabelecer um relacionamento construtivo com os diversos públicos de interesse. 
 
� Comunicação/Informação. 
 
Envolve o conjunto de ações e instrumentos de comunicação desenvolvidos 

com o objetivo de informar continuamente aos diferentes públicos sobre os 
diversos aspectos e etapas da implantação do Emissário Submarino e Terrestre 
do COMPERJ, sobre a adoção de medidas frente aos possíveis impactos e sobre 
as iniciativas socioambientais. 
 

A estratégia operacional foi estabelecida em três etapas distintas, a seguir 
descritas: 
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1ª Etapa: Diagnóstico 
 
Nessa fase, será realizado o levantamento dos principais questionamentos da 

população da área de influência direta (AID) do empreendimento.  
 

 
2ª Etapa: Ações de Comunicação 

 
Definidas as estratégias de comunicação com o público-alvo, serão 

implementadas as ações para disseminar os canais de comunicação que serão 
utilizados durante todas as fases do empreendimento. Serão utilizados canais 
permanentes, linguagem e instrumentos de comunicação apropriados a cada 
público a que se destinam, tais como: 0800, Fale Conosco (email), endereço para 
correspondência, etc. As demandas registradas serão tratadas e acompanhadas 
pelos profissionais responsáveis pelo relacionamento com a comunidade. 

 
 

3ª Etapa: Consolidação e Manutenção dos Canais de Comunicação 
 
Os canais de comunicação deverão disponibilizar informações atualizadas 

sobre as etapas do projeto, programas ambientais implementados, plano de 
sinalização das vias públicas e os eventuais riscos envolvidos nas atividades do 
empreendimento, assim como as medidas de segurança adotadas para evitá-los 
e/ou minimizá-los. 

 
 
2.3.6 – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
A equipe designada para o trabalho de Comunicação Social será responsável 

pelas atividades relacionadas à implementação e acompanhamento do programa 
realizadas ao longo de sua implantação. 

 
Como instrumentos de acompanhamento, serão elaborados relatórios 

trimestrais, nos quais será registrada a evolução do Programa de Comunicação 
Social, bem como as demandas, encaminhadas através dos canais 
disponibilizados para a comunidade, e seus tratamentos/atendimentos. 

 
 
2.3.7 – PRODUTOS 

 
Além dos canais de comunicação permanentes, (0800, Fale Conosco (email), 

endereço para correspondência), as ações de comunicação, tais como eventos, 
peças gráficas e materiais audiovisuais serão desenvolvidas e implementadas de 
acordo com a necessidade de cada público-alvo. Todo material produzido 
constará a divulgação dos canais de comunicação disponíveis para a 
comunidade. 
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2.3.8 – INTER-RELACIONAMENTO COM OUTROS PROGRAMAS 

 
O Programa de Comunicação Social prevê um planejamento de ações 

integradas aos demais programas ao longo das etapas de implantação do 
empreendimento, prevenindo sobreposição de ações e conflitos de informações, 
decorrentes de atuações diferenciadas das equipes que realizarão o 
relacionamento com a comunidade.  

 
 
2.3.9 – ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS 

 
O Programa de Comunicação Social atende aos requisitos legais pertinentes 

à temática ambiental e às normas e padrões relacionáveis à implementação do 
empreendimento, tais como: 

 
� Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 
� Lei nº 6.938/81 – Dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente; 

 
� Resolução CONAMA Nº 001/86 – Define as situações e estabelece os 

requisitos e condições para desenvolvimento de Estudo de Impacto 
Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA; 

 
� Resolução CONAMA nº 237/97 – Licenciamento Ambiental; 

 
� Diretrizes Corporativas de Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS) da 

Petrobras. 
 

 
2.3.10 – CRONOGRAMA 

 
O Programa de Comunicação Social deverá iniciar-se antes da construção do 

emissário, estendendo-se durante toda a fase de instalação. 
 

 
2.4 PROGRAMA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 

 
2.4.1 –  INTRODUÇÃO 
 
O Programa de Responsabilidade Social integra o conjunto de Programas 

Ambientais propostos no PBA e, atuará na gestão integrada, ética e transparente 
na realização de suas atividades e nas relações com seu público-alvo. 

 
Este Programa irá priorizar a população da área de influência direta (AID) e a 

força de trabalho envolvida na implementação do empreendimento, buscando 
promover os direitos humanos e a cidadania, respeitando a diversidade humana e 
cultural, não permitindo a discriminação, o trabalho degradante, o trabalho infantil 
e escravo, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da região de 
implantação do empreendimento. 
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O escopo do Programa é promover o relacionamento com seus públicos-
alvos através da criação de mecanismos de diálogos, que reforcem o 
compromisso da Petrobras enquanto uma empresa socialmente e 
ambientalmente responsável. 
 

 
2.4.2 – JUSTIFICATIVAS 
 
O estabelecimento de um diálogo permanente e transparente entre o 

empreendedor e os diversos atores sociais envolvidos durante o processo de 
instalação do Emissário, justifica-se pela necessidade de contribuir para o 
desenvolvimento sustentável da área de inserção do empreendimento e prevenir 
que a implantação do empreendimento interfira o mínimo na rotina das 
comunidades localizadas na área de influência direta (AID) da obra. 

 
 

2.4.3 – OBJETIVO E METAS 
 
O Programa de Responsabilidade Social tem por objetivo criar o 

compromisso entre empreendedor e sociedade de contribuir para um 
desenvolvimento social e econômico sustentável da comunidade onde atua. 

 
As metas estabelecidas são: 
 
 Reforçar o compromisso da Petrobras enquanto uma empresa socialmente 

e ambientalmente responsável junto a força de trabalho envolvida na 
implantação do empreendimento, reforçado suas políticas, normas de 
conduta e a convivência segura e saudável com a comunidade. 

 
 Contribuir para o desenvolvimento sustentável da região, por meio de 

ações de educação para a segurança, saúde, cidadania e para o meio 
ambiente, direcionadas ao público-alvo. 
 

 Difundir conceitos de responsabilidade social e ambiental, por meio da 
realização de ações que propiciem a transformação e/ou melhoria das 
realidades locais. 
 

 Sensibilizar a população da área de influência direta (AID) sobre a 
importância da preservação do patrimônio natural e cultural, incentivando o 
desenvolvimento e/ou incremento do turismo ecológico na região. 
 

 Promover ações de educação para o trânsito, através da conscientização 
dos motoristas, diretamente envolvidos no empreendimento, e da 
comunidade local. 
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2.4.4 – PÚBLICO-ALVO 
 

Público Interno:  
 
� Abrange toda a força de trabalho envolvida na implantação do 

empreendimento.  
 
 

Público Externo: 
 
� População residente na Área de Influência Direta (AID) da faixa do 

emissário.  
 

 
2.4.5 – METODOLOGIA 
 
O Programa de Responsabilidade Social está estruturado a partir de três 

eixos temáticos principais. Suas atividades serão desenvolvidas gradualmente 
nas diversas fases do empreendimento, como exposto a seguir: 

 
� Reconhecimento de Campo. 
 
Abrange as atividades de reconhecimento das partes interessadas e das 

áreas de abrangência do empreendimento, a fim de conhecer as ações sociais e 
ambientais desenvolvidas na região, estabelecendo um relacionamento 
construtivo com os diversos públicos de interesse. 

 
� Contextualização 
 
Disseminar conceitos de práticas de responsabilidade social e ambiental junto 

ao público-alvo, através de atividades que promovam a conscientização dos 
atores envolvidos. 

 
� Ações educativas  
 

Estabelece a realização de ações de educação para a segurança, saúde, 
cidadania e para o meio ambiente, com atividades que estimulem e aprimorem a 
mudança de comportamento e atitudes, alertando a comunidade da área de 
influência direta (AID) e a força de trabalho para os cuidados necessários, as 
transformações e as alterações de rotina, trazidas pela implantação do 
empreendimento. 

 
A estratégia operacional foi estabelecida em três etapas distintas, a seguir 

descritas: 
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1ª Etapa: Diagnóstico 
 
Nessa etapa, serão utilizados os levantamentos e dados socioambientais dos 

Programas de Comunicação Social e de Educação Ambiental, a fim de efetuar o 
reconhecimento dos atores envolvidos e dos projetos e ações sociais e 
ambientais desenvolvidos na área de influência direta (AID) do empreendimento.  

 
 
2ª Etapa: Ações de Divulgação 

 
Nessa etapa, serão implementadas as ações de disseminação, utilizando 

formatos adequados ao público-alvo, definidos no Programa de Comunicação 
Social. Essas ações serão realizadas em conjunto com os Programas de 
Comunicação Social e Educação Ambiental.  

 
3ª Etapa: Ações práticas  

 
Realização de atividades educativas que promovam a conscientização da 

comunidade residente na área de influência direta (AID) e da força de trabalho, 
minimizando desta forma os possíveis impactos advindos da implantação do 
empreendimento. 

 
Promover a consciência ambiental e sensibilizar a comunidade sobre a 

importância do turismo ecológico para a região, através de palestras, oficinas 
entre outros meios que serão definidos como adequados, pelo Programa de 
Comunicação Social. 

 
As atividades desenvolvidas para a população da área de influência direta 

(AID) deverão priorizar a utilização de espaços/projetos reconhecidos e validados 
pela comunidade.  

 
 
2.4.6 – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
As ações descritas neste Programa serão realizadas pela equipe designada 

para o trabalho de Comunicação Social, bem como seu acompanhamento ao 
longo da implantação do empreendimento. 

 
Como instrumentos de acompanhamento, serão elaborados relatórios 

trimestrais nos quais será registrada a evolução do Programa de 
Responsabilidade Social. 

 
 

2.4.7 – PRODUTOS 
 
Além dos canais de comunicação permanentes, definidos no Programa de 

Comunicação Social, as ações, peças gráficas, materiais audiovisuais, dentre 
outros serão desenvolvidas e implementadas de acordo com a necessidade e o 
público-alvo envolvido nas atividades. 
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2.4.8 – INTER-RELACIONAMENTO COM OUTROS PROGRAMAS 
 
O Programa de Responsabilidade Social prevê ainda, articular um conjunto 

de ações, em parceria com os Programas de Comunicação Social e Educação 
Ambiental, de forma a evitar conflitos de informações decorrentes de atuações 
diferenciadas entre as equipes responsáveis pelo relacionamento com a 
população, ao longo das etapas de implantação do empreendimento. Haverá 
também a inter-relação com os Planos de Gerenciamento de Tráfego Durante as 
Obras e Código de Conduta dos Trabalhadores, em especial nas ações para a 
população da área de influência direta (AID). 

 
 
 2.4.9 – ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS 
 
O Programa de Responsabilidade Social atende aos requisitos legais 

pertinentes à temática ambiental e às normas e padrões relacionáveis à 
implementação do empreendimento, tais como: 

 
� Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 

� Lei nº 6.938/81 – Dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente; 
 

� Resolução CONAMA Nº 001/86 – Define as situações e estabelece os 
requisitos e condições para desenvolvimento de Estudo de Impacto 
Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA; 

 
� Resolução CONAMA nº 237/97 – Licenciamento Ambiental; 

 
� Diretrizes Corporativas de Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS) da 

Petrobras. 
 
� Política de Responsabilidade Social  
 
� Código de Ética  
 
� Declaração do Milênio  
 
� Pacto Global  
 
� Política de Comunicação Petrobras  
 
 
 2.4.10 CRONOGRAMA 

 
O Programa de Responsabilidade Social deverá começar após a conclusão 

dos levantamentos socioambientais realizados nos Programas de Comunicação 
Social e de Educação Ambiental, estendendo-se durante toda a fase de 
implantação do empreendimento. 
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2.5 – PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

2.5.1 – INTRODUÇÃO 

 
O desenvolvimento do Programa de Educação Ambiental visa a criar 

condições para a participação dos diferentes atores sociais no processo de 
gestão ambiental e no entendimento de seus papéis como agentes e cidadãos 
para a melhoria da qualidade de vida individual e coletiva.  

 
Este enfoque se constitui em uma conquista da sociedade no sentido da 

construção de uma sociedade sustentável, visto que, as ações continuadas visam 
a conscientizar e informar os atores sociais a respeito das questões ambientais de 
conservação dos ecossistemas e de respeito à diversidade cultural ligadas ao 
viver, conviver e trabalhar na área do Empreendimento e das comunidades do 
seu entorno. 

 
Este programa integra o conjunto de programas ambientais e se justifica 

como medida preventiva e mitigadora dos impactos do empreendimento, visando 
à melhoria do processo de gestão ambiental da região ao introduzir novos 
conhecimentos e interações entre os diversos atores envolvidos e o meio 
ambiente. Assim, o planejamento e as atividades do Programa de Educação 
Ambiental estarão profundamente articulados com os demais Programas 
Ambientais, particularmente com o Programa de Comunicação Social. 

 
 
2.5.2 – JUSTIFICATIVAS 

 
O Programa de Educação Ambiental (PEA) se justifica como medida 

mitigadora dos impactos do empreendimento na medida em que fortalece a 
capacidade das populações locais em proteger o meio ambiente, ao introduzir 
novos conhecimentos e interações entre os diversos atores e o meio ambiente. 

 
 

2.5.3 – OBJETIVOS E METAS 

 
Objetivo: 

 
O objetivo principal do Programa de Educação Ambiental é o 

desenvolvimento de ações educativas visando à sensibilização dos setores 
sociais afetados diretamente pelo empreendimento, assim como dos 
trabalhadores envolvidos na sua implantação, para uma atuação efetiva na 
melhoria da qualidade ambiental e de vida na região. 

 
 

Metas 
 
� Contribuir para a prevenção e a minimização dos impactos ambientais e 

sociais decorrentes do empreendimento e potencialização dos impactos 
positivos. 
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� Desenvolver ações educativas, estimulando, fortalecendo a consciência 

ambiental e a participação da população da área de influência direta (AID) 
do empreendimento. 

 
� Sensibilizar a comunidade da AID sobre temas voltados a saúde da 

população, questões epidemiológicas e combate a vetores (em especial o 
Aedes aegypti). 

 
� Divulgar à  população da área de influência direta (AID) do 

empreendimento práticas agrosustentáveis e de pesca sustentável. 
 

�  Sensibilizar e conscientizar a força de trabalho envolvida na implantação do 
empreendimento sobre os procedimentos ambientalmente adequados 
relacionados às obras, à saúde e segurança do trabalho, normas de 
conduta e ao relacionamento com as comunidades vizinhas. 

 
 
2.5.4 – PÚBLICO-ALVO 

 
Público Interno:  

 
Abrange a força de trabalho envolvida na implantação do Emissário Terrestre 

e Submarino do COMPERJ.  
 

Público Externo: 
 
População afetada pela implantação do empreendimento que reside na área 

de influência direta (AID) do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ. 
 
 

2.5.5 – METODOLOGIA 

 
O Programa de Educação Ambiental deverá ser desenvolvido considerando 

as fases de Planejamento, Desenvolvimento, Acompanhamento e Avaliação, 
sendo constituído de dois eixos estruturantes: Educação Ambiental nos Canteiros 
de Obras e Educação Ambiental nas Comunidades. 

. 
Educação Ambiental nos Canteiros de Obras 

 
Será realizado em articulação com o Programa de Comunicação Social e com 

o Programa Ambiental da Construção - PAC, procurando disseminar entre a força 
de trabalho das obras, informações básicas sobre a região em que estão atuando, 
suas características físicas, bióticas e de sua população, bem como de sua 
problemática socioambiental. 

 
Além das informações da região, a disseminação e sensibilização das normas 

de conduta e do relacionamento com a comunidade da área de influência direta 
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(AID), serão temas permanentes nas ações com a força de trabalho envolvida na 
implantação do empreendimento. 
 
Educação ambiental nas Comunidades 

 
A Educação Ambiental nas comunidades tem como perspectiva a 

disseminação de valores, hábitos e posturas, de modo a contribuir para a 
formação de cidadãos conscientes do ambiente que os cerca e do qual fazem 
parte.  

 
A base conceitual está centrada nos princípios das responsabilidades 

individuais, coletivas e governamentais, e suas diretrizes apontam para o estímulo 
de participação das comunidades na proposição e na execução de ações que irão 
influir no seu cotidiano.  

 
As ações do Programa de Educação Ambiental serão realizadas na área de 

influência direta (AID) do empreendimento, em locais que disponham de 
infraestruturas adequadas (sede de associações de moradores, por exemplo). 
 
Atividades para os dois eixos estruturantes 

 
As ações em Educação Ambiental serão executadas por meio das seguintes 

atividades: 
 

• Identificação de organizações e pessoas atuantes na região relacionadas 
à questão ambiental, e dos meios de comunicação disponíveis; 

 

• Realização de campanhas educativas de instrução e conscientização dos 
trabalhadores envolvidos na implementação do empreendimento; 

 

• Realização de ações educativas de instrução, conscientização e 
sensibilização das comunidades da área de influência direta (AID) do 
empreendimento, estimulando sua participação, a fim de construir uma 
sociedade sustentável; 

  

• Integração das atividades de Educação Ambiental com os demais 
programas relacionados; 

 

• Elaboração de relatórios e avaliações do Programa. 
 
 

2.5.6 – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
O acompanhamento será efetuado pelos profissionais vinculados a este 

programa e ao Programa de Gestão Ambiental do empreendimento, por meio da 
avaliação dos trabalhos e análise dos relatórios trimestrais de acompanhamento 
da execução das atividades. 
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2.5.7 – PRODUTOS 
 
Para a implementação do Programa de Educação Ambiental serão utilizados 

materiais de apoio específicos, visando complementar a formação dos 
participantes das atividades desenvolvidas. Os materiais deverão ser 
desenvolvidos de acordo com o público-alvo.  
 

 
2.5.8 – INTER-RELACIONAMENTO COM OUTROS PROGRAMAS 

 
O Programa de Educação Ambiental possui relação direta com todos os 

outros programas ambientais no âmbito do Programa de Gestão Ambiental (PGA) 
do empreendimento. Considerando os demais programas, estão diretamente 
relacionados a este o Programa de Comunicação Social e o Programa Ambiental 
da Construção. 

 
Salienta-se que é de suma importância a inter-relação eficaz deste programa 

com o Programa de Comunicação Social, uma vez que as ações propostas por 
este contribuem para uma melhor compreensão do empreendimento por parte do 
público alvo. 
 

 
2.5.9 – ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS 

 
O desenvolvimento do Programa de Educação Ambiental irá atender aos 

ditames preconizados nos seguintes diplomas legais: 
 
� Constituição Federal, Artigo 255, que determina a promoção da Educação 

Ambiental escolar; 
 
� Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a Educação 

Ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências;  

 
� Decreto 4.281, de 25 de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.795; 

 
� Lei Estadual nº 3.395, de 17 de dezembro de 1999, que dispõe sobre a 

Educação Ambiental, institui a Política Estadual de Educação Ambiental, 
cria o Programa Estadual de Educação Ambiental e complementa a Lei 
Federal nº 9.795/99 no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

2.5.10 – CRONOGRAMA 

 
O Programa de Educação Ambiental começará antes do início das obras, se 

estendendo durante toda a fase de implementação do empreendimento.  
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2.6 – PROGRAMA DE CONFORMIDADE PARA AUTORIZAÇÕES 
 

O Programa de Conformidades para Autorizações compreende os planos de 
Supressão da Vegetação, Interação com Recursos Hídricos, Gestão de 
Interferências com Direitos Minerários, Estabelecimento da Faixa de Servidão 
Administrativa e de Indenizações, Salvamento, Corpos Hídricos Superficiais e 
Monitoramento da Fauna e de Preservação e Salvamento do Patrimônio Histórico 
e Arqueológico, sendo a elaboração dos dois últimos de total responsabilidade da 
PETROBRAS. Dessa forma, o presente programa engloba todos os planos 
necessários ao conjunto de autorizações necessárias à implantação/operação do 
empreendimento. 

 
 
2.6.1 – PLANO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO  
 
2.6.1.1 – Introdução   
 
O presente Plano visa a subsidiar as ações de supressão da vegetação e 

limpeza das áreas para a implantação do empreendimento, considerando, entre 
outros, as ações referentes ao salvamento da flora que devem anteceder e 
acompanhar as atividades de supressão vegetal. 

 
As características da vegetação encontrada na Área Diretamente Afetada - 

ADA do Emissário, estão disponíveis no documento Inventário Florestal da 
Faixa de Servidão do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ, 
elaborado pela empresa ADNET . 
 
 

Como mitigação à remoção da cobertura vegetal, é indicado o resgate de 
material botânico apto a ser propagado, apresentando como foco principal a 
conservação do patrimônio genético das espécies de interesse conservacionista 
(ameaçadas de extinção, endêmicas, etc.).  

 

 
2.6.1.2 – Justificativas 

 
A supressão de vegetação é uma atividade necessária à implantação do 

empreendimento, tornando-se obrigatório o estabelecimento de um Plano de 
Supressão da Vegetação por parte do empreendedor. Este visa estabelecer 
critérios para que esta atividade seja realizada em concordância com a legislação 
vigente, atendendo às especificações dos órgãos ambientais competentes para a 
liberação da Autorização de Supressão de Vegetação e objetivando a menor 
alteração ambiental possível.  
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2.6.1.3 – Objetivos e Metas 

 
Este plano objetiva estabelecer diretrizes gerais e planejamento das atividades de 
supressão de vegetação e de destinação do material vegetal suprimido, em 
especial: 
 

� Considerar o inventário florestal realizado das áreas de vegetação nativa a 
serem suprimidas em função da construção e implantação física do 
projeto. 

 
� Orientar e subsidiar o processo de aquisição de Autorizações da 

Supressão de Vegetação. 
 
� Minimizar a supressão de vegetação mediante o estabelecimento de 

especificações e procedimentos ambientais a serem adotados durante as 
atividades de instalação e por meio da adoção de medidas de controle e 
monitoramento eficientes. 

 
� Proceder ao acompanhamento dos cortes durante a supressão em 100% 

das áreas de vegetação nativa (floresta e mangue), visando ao controle do 
material lenhoso e propagativo originado neste processo. 

 
� Identificar os produtos florestais resultantes da supressão de vegetação e 

garantir sua destinação adequada e responsável. 
 
 
2.6.1.4 – Público-Alvo 

 
O público-alvo deste plano é composto pelo empreendedor, as empresas 

contratadas para a implantação do empreendimento, os proprietários das terras 
atravessadas pelo emissário e o órgão ambiental. 

 
 

2.6.1.5 – Metodologia 

 
O documento Inventário Florestal da Faixa de Servidão do Emissário 

Terrestre e Submarino do COMPERJ, elaborado pela empresa ADNET, traz em 
seu Anexo III os passos metodológicos assim estabelecidos: 

 
� Avaliação da vegetação a ser suprimida 
 

� Inspeção prévia à supressão 
 

� Avaliação das árvores 
 

� Corte de cipós e lianas 
 

� Corte e retirada do material vegetal 
 

� Quantificação volumétrica 
 

� Avaliação do estoque existente. 
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Caso sejam resgatadas espécies endêmicas ou ameaçadas de extinção, é 
prevista a remoção dos indivíduos e replantio em áreas específicas, que deverão 
ser posteriormente monitoradas. 

 
Reposição em APP 
 

A compensação da supressão da vegetação em APP se dará quando da 
implementação do projeto de reposição, a ser desenvolvido de acordo com as  
determinações do órgão ambiental. 

 
Quando do detalhamento do planejamento da reposição a ser indicada pelo 

órgão ambiental, deverão ser definidos os locais e elaborados os projetos 
específicos para cada local, seguindo critérios técnicos e normativos para tal.  

 
2.6.1.6 – Acompanhamento e Avaliação 

 
O acompanhamento e a avaliação do Plano de Supressão de Vegetação 

serão efetuados a partir da elaboração de relatórios trimestrais de atividades da 
implantação do emissário. 

 
 
2.6.1.7 – Produtos 

 
Durante o período de supressão de vegetação e limpeza da faixa, deverão 

ser elaborados relatórios trimestrais das atividades de supressão da vegetação. 
 

 
2.6.1.8 – Inter-Relacionamento com outros Programas 

 
O Plano deverá interagir com as ações do Programa de Comunicação Social, 

Programa Ambiental da Construção, Programa de Educação Ambiental, Plano de 
Salvamento e Resgate da Fauna, Plano de Recuperação de Áreas Degradadas e 
pelo Plano de Reposição Florestal. 

 
 
2.6.1.9 – Atendimento a requisitos legais e normativos 

 
� Lei Federal 4.771/1965, modificada pela Medida Provisória nº 1.956–50, 

de 26/5/2000; 
 

� Lei Federal 7754/1989; 
 

� Lei Federal 11.428/2006; 
 

� Resolução CONAMA 006/1994. 
 

� Resolução CONAMA 303/2002; 
 

� Resolução CONAMA 300/2002;  
 

� Resolução CONAMA 369/2006; 
 

� Portaria IBAMA nº 37-N/92 e Instrução Normativa MMA 06/2008. 
 

� Lei Estadual 1.315/1988. 
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2.6.1.10 – Cronograma 

 
Este Plano deverá se iniciar em período anterior à implantação do 

empreendimento, com base no Inventário Florestal da Faixa de Servidão do 
Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ, elaborado pela empresa 
ADNET e seu Anexo III, que apresenta metodologia e cronograma detalhados. 

 
 
2.6.2 – PLANO DE SALVAMENTO, RESGATE E MONITORAMENTO DE 

FAUNA  
 
2.6.2.1 – Introdução 

 
As taxa de vertebrados terrestres registrados no Estudo de Impacto 

Ambiental do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ foi qualitativamente 
aquela para os tipos de habitat em questão e com o grau de antropização desta 
parte do estado do Rio de Janeiro. Houve ainda a esperada predominância do 
grupo Aves, não só por sua elevada biodiversidade regional, mas também devido 
à sua facilidade de detecção, incluindo em habitats fechados (florestais), e de 
espécies crípticas através do uso da bioacústica.  

 
Quanto ao número de espécies por habitat de ocorrência, destaca-se a não 

predominância das espécies florestais, devido ao fato de o tamanho dessa 
tipologia no traçado ser reduzida e os remanescentes encontrados serem 
profundamente antropizados e estruturalmente pobres. 

 
No diagnóstico realizado para o EIA do empreendimento não foi encontrada 

nenhuma espécie endêmica restrita à região do empreendimento. Quanto às 
espécies ameaçadas de extinção segundo o IBAMA (MMA, 2003), foram 
encontradas 3 espécies florestais de aves e uma de mamífero ameaçadas na 
serra de Cassorotiba em Maricá e uma espécie de mamífero (T.eliasi) em 
Itaboraí. O jacaré-de-papo-amarelo (Caiman latirostris) foi encontrado em dois 
pontos, em Itaboraí e em Maricá. 

 
Este plano pretende montar estratégia para que a implantação do 

empreendimento afete minimamente a fauna da sua área de influência. Embora o 
diagnóstico tenha caracterizado a fauna de vertebrados como típica de ambientes 
alterados, é necessário reduzir ao mínimo a perda de indivíduos da fauna em 
função das obras de implantação do empreendimento, elaborando 
recomendações para as etapas de construção, direcionando a supressão de 
vegetação e acompanhando estas atividades por equipe técnica habilitada, 
visando à minimização de eventuais injúrias sobre a fauna afetada. 

 
 
2.6.2.2 – Justificativas 

 
Durante as atividades de implantação do empreendimento poderão ocorrer 

encontros das equipes de trabalho com as espécies de animais silvestres da 
região. Esses eventos podem ser negativos tanto para os animais quanto para os 
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trabalhadores, se medidas específicas não forem tomadas. Animais feridos e/ou 
estressados tendem a se tornar agressivos, podendo atacar os trabalhadores que 
não tenham conhecimento adequado sobre seu manejo. Alguns animais podem 
ainda ficar impossibilitados de se deslocar por conta própria para fora da área 
atingida, seja por ferimentos, por serem filhotes perdidos, ou por estarem 
confusos e assustados pela movimentação no local. Esses animais podem 
também representar ameaça para os trabalhadores, principalmente quando se 
tratar de serpentes, abelhas, vespas, aranhas e escorpiões. 

 
Cabe ressaltar que os animais afugentados das áreas com intervenção 

podem vir a tornar-se alvos fáceis de caçadores, ou, ainda, no caso de mamíferos 
e aves, podem acabar morrendo na tentativa de busca por recursos alimentares 
nas propriedades adjacentes. Dessa forma, é possível que alguns animais, na 
tentativa de se proteger, desloquem-se para as propriedades vizinhas. Portanto, é 
necessário ainda informar o fato aos proprietários lindeiros, fornecendo-lhes os 
contatos do Programa de Gestão Ambiental. 

 
Assim, este Programa justifica-se no intuito de minimizar estes efeitos 

negativos à fauna e proporcionar segurança à força de trabalho. 
 
 
2.6.2.3 – Objetivos e Metas 
 

Proporcionar afugentamento, captura, marcação, coleta científica e destinação 
correta para os animais afetados pelas atividades construtivas na área onde será 
instalado o Emissário. 

 
 
Objetivos Específicos 

 
� Afugentar a fauna presente na área diretamente afetada. 
� Resgatar animais com interesse para a conservação, em especial aqueles 

com baixa capacidade de deslocamento, peçonhentos, feridos ou que 
estejam em áreas de risco. 

 
� Proteger a força de trabalho envolvida com as obras de implantação do 

empreendimento, bem como as comunidades residentes no entorno 
dessas obras 

 
� Realocar animais em diferentes áreas previamente definidas 

 
� Monitorar a área de soltura. 
 
� Proporcionar atendimento veterinário aos animais resgatados e sem 

condições de ser alocados imediatamente. 
 

� Identificar as principais causas de mortandade dos espécimes durante as 
atividades construtivas 
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Metas a Serem Alcançadas 
 

� Reduzir a um mínimo os animais que não puderem se deslocar por conta 
própria e necessitem de resgate  

 
� Promover o resgate eventual e atendimento e encaminhamento mais 

adequado em cada caso 
 

� Reduzir a ocorrência de acidentes de trabalho envolvendo animais; 
informar a população lindeira dos procedimentos que estão sendo 
adotados em caso de encontro com animais. 

 
� Realocar todos os animais resgatados em estado viável de soltura durante 

a execução do plano de resgate. 
 
� Monitoramento da área de soltura na Fazenda Macumba (interior do 

COMPERJ. 
 

� Providenciar tratamento adequado a 100% dos animais resgatados e sem 
condições de soltura imediata. 

 
� Estabelecer relação causa/efeito referente aos óbitos identificados na 

fauna resgatada. 
 

� Reduzir o número de acidentes com injúrias ou atropelamentos da fauna 
durante as obras 

 
 

2.6.2.4 - Público-Alvo 
 
O público-alvo deste Plano é formado pelo empreendedor, o Órgão 

Ambiental, universidades e instituições de pesquisa, Unidades de Conservação 
da região, além da força de trabalho, da comunidade do entorno das áreas de 
implantação e da sociedade em geral. 

 
 
2.6.2.5 - Metodologia 
 

Mobilização da Equipe 
 
Nesta etapa é formada a equipe que fará parte do resgate de fauna durante 

as atividades de instalação do Emissário. Deverá estar prevista a integração na 
PETROBRAS e a integração entre todos os participantes do presente Plano. 
 
 
Contato com Entidades de Pesquisa 

 
Deverão ser solicitadas cartas de instituição depositária para transferência do 

material coletado e intercâmbio científico (sugere-se a Universidade Federal Rural 
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do Rio de Janeiro – UFRRJ, o Museu Nacional da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro – MNUFRJ e o Museu de Zoologia da Universidade de São Paulo - 
MZUSP). 

 
 

Treinamento da Equipe 
 
Toda equipe responsável pelo resgate de fauna deverá receber os 

treinamentos básicos sobre as questões abaixo elencadas: 
 
� Características físicas da área empreendimento; 
 

� Conservação ambiental; 
 

� Objetivos do salvamento; 
 

� Equipamentos de proteção individual - EPI e biossegurança; 
 

� Equipamentos disponíveis e métodos a serem empregados para o resgate 
por grupo taxonômico; 

 

� Manejo rotineiro e inspeção de equipamentos de captura. 
 
 

Seleção da Área de Soltura 
 

A área previamente selecionada como de soltura será a Fazenda Macumba situada no 
corredor ecológico do COMPERJ. 

 

 
 

Figura 2 - Limites do COMPERJ em verde e área de soltura da fauna resgatada-
Fazenda da Macumba em vermelho. 
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Figura 3 - Área de soltura da Fazenda da Macumba, dentro dos limites do COMPERJ 
demonstrando a variabilidade de habitats no local. 

 
Vistorias nas Estradas de Acesso 

 
Todos os dias, que houver atividades construtivas, deverá ser observado a 

vias de acesso ao empreendimento a fim de observar espécimes atropelados. 
Todos os animais avistados deverão ser identificados ao menor nível taxonômico 
possível e retirado da via (evitando o atropelamento de predadores). O local 
deverá ser identificado com a utilização de um GPS. 

 
Vistoria Prévia nas Áreas que Sofrerão Intervenção 

 
Nesta etapa é de fundamental importância que a equipe responsável pelo 

resgate da fauna esteja com o cronograma atualizado (que deverá ser 
disponibilizado semanalmente pela empreiteira responsável pela construção do 
Emissário), pois assim poderá vistoriar todos os locais (abrigos, tocas, açudes, 
banhados, ninhos, árvores ocas, galhos, entulhos) disponíveis para a fauna local. 

 
Caso seja verificada a presença de espécimes na área vistoriada, deverá ser 

adotada a metodologia de captura específica da espécie em questão, como será 
descrito nos tópicos a seguir.  

 
Com a abertura das valas para a colocação dos tubos poderão se formar 

grandes pitfalls. Deverão ser vistoriados regularmente para evitar que animais 
sejam soterrados. 
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Vistoria em Ninhos 
 

Tocas e ninhos deverão ter especial atenção durante as atividades de 
resgate, pois poderão abrigar filhotes e/ou ovos que também são alvos do 
Programa. Para verificar a presença de vida dentro de tocas e ninhos, 
recomenda-se jamais colocar a mão diretamente no local, pois pode haver 
serpentes peçonhentas escondidas. Podem ser utilizadas metodologias 
alternativas, como vistoriar a movimentação de animais adultos próximo ao ninho.  

 
Quando forem identificados ninhos ocupados no ambiente diretamente 

afetado, o mais indicado é demarcar a área e esperar que os indivíduos saiam 
naturalmente do local. No entanto, quando isso não for possível os mesmos 
deverão ser avaliados pela equipe técnica e deslocados para local similar ao da 
captura. Quanto menos estresse em áreas reprodutivas, maior é a probabilidade 
de os adultos não abandonarem os filhotes e/ou ovos. 

 

 

Captura Prévia com Armadilhas 
 

Caso sejam identificadas tocas sem filhotes ou indícios de mamíferos 
(roedores, tatus, etc), aves (coruja-buraqueira) ou répteis (jacarés, cágados, etc) 
em áreas que serão impactadas pelo emissário deverão ser instaladas armadilhas 
não letais do tipo Shermann (pequenos roedores) ou Tomahawk (mamíferos de 
médio e grande porte, aves e répteis). As mesmas deverão ficar armadas com 
iscas específicas para a espécie de interesse durante pelo menos uma noite e 
não mais do que por dois dias sem serem monitoradas, visto a grande 
probabilidade de haver óbito de indivíduos. 
 
 
Afugentamento da Fauna 

 

Espécies de maior porte e mobilidade (aves, morcegos, graxaim, etc.) 
comumente são afugentadas logo que são iniciadas as atividades construtivas, 
devido aos ruídos emitidos pelas máquinas, maior movimentação de pessoas e 
também das luzes. Os técnicos responsáveis pelo resgate deverão facilitar o 
afugentamento dessas espécies, solicitando a pausa das atividades sempre que 
for observado algum espécime e direcionando o corte da vegetação sempre para 
as áreas mais conservadas, ou seja, iniciar o corte no local menos preservado e ir 
em direção do mais conservado. 

 

 

Captura Durante a Supressão da Vegetação 
 

Durante as atividades de supressão vegetal (seja em áreas de mata ou em 
áreas abertas com o predomínio de grandes gramíneas) sempre deverão estar 
presentes auxiliares para o resgate de indivíduos que eventualmente não forem 
identificados durante a Vistoria Prévia. É importante o diálogo entre a equipe de 
resgate e a equipe que estará realizando a supressão, uma vez que a queda de 
árvores e galhos pode causar acidentes graves. 
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Para a captura dos espécimes observados na área do empreendimento 

deverão ser utilizados, preferencialmente, puçás com sacos de pano nas 
extremidades. Para auxiliar no manuseio e na contenção dos animais poderão ser 
utilizados ganchos, pinções, cambões e outros aparatos comumente utilizados 
para o manejo da fauna. Os puçás costumam ser petrechos eficazes na captura e 
também na segurança, tanto para o usuário como para o espécime capturado. A 
utilização do puçá consiste, basicamente, em lançar o puçá sobre o animal, 
capturá-lo e posteriormente realizar uma volta na boca do saco de pano para que 
o indivíduo não consiga mais sair. 

 

 

Captura Durante a Remoção do Solo 
 

A remoção do solo vai oportunizar o resgate de espécies de hábitos 
fossoriais. Em um primeiro momento será realizado o decapeamento de uma 
camada de solo, e posteriormente será escavado o local para a colocação do 
Emissário. Juntamente com as máquinas que realizarão o decapeamento deverão 
ficar dois auxiliares, um informando o motorista da máquina sobre eventuais 
paradas para resgate de indivíduos e o outro para o resgate propriamente dito. 
Durante a escavação, o mesmo procedimento deverá ser tomado a fim de 
resgatar o maior número de espécimes. 

Durante esse procedimento recomenda-se que sejam utilizados os ganchos 
para auxiliar na movimentação dos torrões de terra e puçás para a captura. 

 

 

Identificação, marcação e avaliação clínica dos espécimes 
 

Esses procedimentos deverão ser executados por técnicos especializados 
(biólogos e veterinários) a fim de manter a integridade física dos animais, assim 
como dos técnicos. Para contenção dos animais poderá ser utilizado cambão, 
pinção e o próprio punho para animais que não forem agressivos e peçonhentos.  

 
Os animais resgatados deverão ser contidos e acondicionados em sacos de 

pano, caixas, gaiolas ou recipientes plásticos conforme o grupo taxonômico. Após 
o procedimento, deverão ser encaminhados para triagem na base de apoio onde 
serão identificados, marcados e receberão uma avaliação. 

 
Para a marcação dos espécimes capturados deverão ser aplicados diferentes 

tipos de marcação, conforme descrito abaixo: 
 
� Mastofauna - brinco (tag), microchip, tatuagem; 
� Avifauna - anilha colorida, marcação de penas (imping) ou biopolímero no 

patagio; 
� Herpetofauna - Elastômeros, microchip, miçangas ou tag. 
 
Após a marcação dos espécimes resgatados, os mesmos deverão ter seus 

dados biométricos registrados: peso, comprimento corporal, estimativa de idade 
(adulto ou jovem), sexo e algum outro dado que o técnico achar relevante para o 
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espécime. O veterinário responsável também deverá avaliar as condições físicas 
(lesões, fraturas) e o estado sanitário (doenças, parasitas) do animal. 

 

Destinação dos Espécimes Registrados 
 

Soltura 
 

A realocação dos espécimes resgatados para as áreas de soltura deverá ser 
a primeira opção de destino para todos os espécimes capturados. Deverá ser 
avaliada a área de soltura mais próxima, e em horário apropriado (cuidar os 
hábitos do animal, noturno/diurno, e a temperatura). 

 

Base de Apoio 
 

Deverá ser disponibilizado para a equipe de resgate um local para destino 
dos animais que necessitarem de cuidados especiais. Essa base deverá ser em 
local calmo, ventilado e com espaço suficiente para manter mais de uma espécie 
sem contato visual com outras. De acordo com a gravidade da lesão, os animais 
deverão ser enviados para soltura após tratamento veterinário ou sacrificados e 
utilizados como material científico. 

 

Coleta de Material Científico 
 

Em caso de aproveitamento científico, o animal deverá ter todos os seus 
dados anotados, e posteriormente preparado, etiquetado e estocado para envio à 
instituição depositária. Deverão ser priorizadas instituições que já desenvolvam 
trabalho com a espécie em questão, mas de acordo com as que tiverem aceite. 
Espécimes em condição de soltura não deverão ser coletados apenas com 
solicitação específica. 

 

Espécies Ameaçadas  
 

Espécies que constarem na Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de 
Extinção não poderão ser coletadas, as mesmas deverão ser realocadas para 
locais apropriados. Deverá ser elaborado um plano especial de monitoramento 
das espécies ameaçadas resgatadas tomando como diretriz o livro vermelho 
nacional (MACHADO et al., 2008) e artigos específicos sobre a espécie. Deverá 
ser informado, para a equipe responsável pelo monitoramento, os locais para 
onde forem enviados os espécimes ameaçados. 

 

Espécies Exóticas 
 

Espécies exóticas deverão ser removidas da área ou esterilizadas quando 
capturadas. Deverão ser contatados zoológicos para avaliar a possibilidade de 
introdução em cativeiros ou outra destinação mais viável. 

 

Material de Campo 
 

A fim de informar o material mínimo disponível para os trabalhos de resgate é 
apresentada uma lista com os mesmos: 
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� Puças; 
 

� Gancho; 
 

� Pinção; 
 

� Cambão; 
 

� Armadilhas não letais modelo Tomahawk e Shermann; 
 

� Marcadores (brinco, microship, anilha colorida, elastômero, tatuador, 
miçancas); 

 

� Material para introduzir e/ou retirar marcadores (alicates, seringas); 
 

� Caixas plásticas para transporte de animais; 
 

� Sacos plásticos para transporte de animais; 
 

� Gaiolas (plásticas ou metálicas) para transporte de animais; 
 

� Fitas zebradas para marcação de locais especiais; 
 

� Kit de primeiros socorros para fauna (determinado pelo veterinário 
responsável); 

 

� GPS; 
 

� Câmera fotográfica; 
 

� Luvas de raspa de couro e para procedimentos; 
 

� Equipamentos de proteção individual – EPI; 
 

� Rede de neblina. 
 

Apresentação de Resultados 
 

Os resultados serão consolidados mensalmente, em forma de relatório 
técnico. O relatório deverá apresentar as metodologias utilizadas, os resultados 
parciais, lista de espécies resgatadas contendo os dados avaliados de cada 
espécime, mapas com pontos de maior número de atropelamentos e 
recomendações pertinentes aos trabalhos executados (novas medidas para evitar 
possíveis impactos à fauna). Trimestralmente, deverão ser elaborados relatórios 
nos quais constem os resultados obtidos até o momento. Semestralmente, ou de 
acordo com a exigência do órgão ambiental responsável pelo licenciamento, 
deverão ser elaborados relatórios nos quais constem os resultados presentes até 
o momento. Um relatório final deverá ser elaborado no final das atividades 
construtivas, apresentando as conclusões e todos os dados obtidos durante o 
Programa. A Tabela 2 apresenta a periodicidade que os relatórios deverão ser 
enviados para o empreendedor e o conteúdo mínimo programado para os 
mesmos. 

 
Espécies ameaçadas e endêmicas deverão ser ressaltadas, caso 

identificadas, nos relatórios. Sempre que possível identificar a localização das 
mesmas no mapa de localização das áreas trabalhadas. 
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Tabela 2 - Periodicidade e conteúdo mínimo dos relatórios do Plano de Resgate de 
Fauna. 

 

RELATÓRIO CONTEÚDO MÍNIMO 

Relatório mensal 

- Lista de animais resgatados durante o mês 
- Atividades realizadas; 
- Metodologia utilizada; 
- Fotografias; 
- Recomendações 
- Mapa ou figura das áreas trabalhadas. 

Relatório trimestral  

- Compilação dos dados apresentados nos relatório
mensais; 

- Fotografias; 
- Análise gráfica; 

Relatório semestral  

- Compilação dos dados apresentados nos relatório
trimestrais; 

- Análise gráfica; 
- Fotografias; 
- Conclusões parciais. 

Relatório final 
- Compilação dos dados apresentados nos relatório
trimestrais; 

- Conclusões. 

 

 

2.6.2.6 - Acompanhamento e Avaliação 
 
O acompanhamento deste Plano será feito através de relatórios semestrais, 

que serão submetidos ao Órgão Ambiental para avaliação e aprovação. Em 
função dos resultados obtidos e do andamento das atividades, poderá haver 
novos direcionamentos, reorientando recomendações às atividades de 
implantação, redimensionando esforços e procedimentos. 

 
 

2.6.2.7 - Produtos 
 
Deverão ser produzidos os relatórios mensais de atividades, com os 

resultados reportados trimestralmente ao órgão ambiental, e relatório final do 
Plano, banco de dados e imagens georreferenciados com todos os registros de 
ocorrências no período e toda a documentação pertinente ao transporte e doação 
de exemplares. 

 
 

2.6.2.8 – Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
O presente plano se relaciona com o Programa de Gestão Ambiental, 

Programa Ambiental da Construção (PAC), Programa de Educação Ambiental, 
Programa de Comunicação Social e Plano de Supressão da Vegetação. 

 
 

2.6.2.9 – Atendimento a requisitos legais e normativos 
 

� INSTRUÇÃO NORMATIVA MMA nº 03, de 27 de maio de 2003 - Lista 
Oficial das Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção.  
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� DECRETO Nº 3.179/99, DE 21 DE SETEMBRO DE 1999. Dispõe sobre a 
especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 

 
�  LEI Nº 9.605/98, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. Dispõe sobre as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

 
� PORTARIA IBAMA Nº 1.522/89, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1989. 

Reconhece a Lista Oficial de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de 
Extinção. 

 
� PORTARIA IBAMA Nº 332/90, DE 13 DE MARÇO DE 1990. Dispõe sobre 

a coleta de material zoológico, destinado a fins científicos ou didáticos, por 
cientistas e profissionais devidamente qualificados, pertencentes a 
instituições científicas brasileiras públicas e privadas credenciadas pelo 
IBAMA, ou por elas indicadas. 

 
 

2.6.2.10 – Cronograma 
 
Este Programa deverá se iniciar juntamente com o início das atividades de 

supressão da vegetação (abertura de faixa), com vistoria prévia e planejamento 
das ações, e se estender durante toda a fase de implantação. 

 
 
2.6.3 - PLANO DE MONITORAMENTO E SALVAMENTO DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO E ARQUEOLÓGICO  
 
2.6.3.1– Introdução 
 
Qualquer empreendimento que cause alterações no uso do solo precisa 

considerar os recursos arqueológicos entre os fatores ambientais. Os registros 
arqueológicos podem ser usados para conhecer o passado da humanidade e não 
são constituídos apenas de vestígios culturais, como artefatos, estruturas, áreas 
de atividades, etc., mas também partes do ambiente que foram utilizadas ou 
modificadas pelo homem no passado, ou que poderiam ajudar a compreender as 
relações entre o homem e o ambiente no passado (CALDARELLI, 1998).  

 
Os estudos de impacto ambiental devem envolver conhecimentos prévios 

existentes sobre a arqueologia regional e estratégias de levantamento de campo. 
Uma vez que os vestígios materiais são identificados, é preciso desenvolver 
alternativas menos impactantes do ponto de vista arqueológico.   

 
Em vista da possibilidade de existência de evidências arqueológicas na área 

de influência direta do empreendimento, é recomendado como medida mitigadora 
um plano de levantamento arqueológico prospectivo da área diretamente 
impactada, a realização de monitoramento sistemático das obras em sua primeira 
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fase de instalação e o salvamento de possíveis remanescentes culturais como 
ação mitigadora. 

 
 

2.6.3.2 – Justificativas 
 
Conforme a Portaria do IPHAN nº 230 de 2002, a ação mitigadora cabível 

para empreendimentos potencialmente capazes de afetar o patrimônio 
arqueológico é o desenvolvimento de programas de pesquisa e resgate deste.  

 
Apesar do empreendimento não afetar áreas particularmente protegidas em 

termos de preservação do patrimônio arqueológico, a intervenção física para a 
implantação do projeto conduz à necessidade de prospecção para o correto 
tratamento em relação à preservação de testemunhos arqueológicos. 
 
 

2.6.3.3 – Objetivos e Metas 
 

Objetivos Gerais 
 
Contribuir para preservação do patrimônio arqueológico através da 

localização, identificação e análise adequada dos vestígios materiais pertencentes 
às populações humanas pretéritas. 

 
Objetivos Específicos 

 
� Executar as atividades previstas no Projeto de Prospecção, 

Monitoramento e Salvamento Arqueológico. 
 

� Realizar a prospecção (caminhamentos e intervenções em subsuperfície) 
nas áreas diretamente afetadas pelo empreendimento, assegurando, 
assim, à empresa contratante, à sociedade em geral e aos órgãos de 
gestão que não ocorrerão danos a sítios arqueológicos durante a 
execução das obras. 
 

� Estabelecer o potencial para ocorrência de vestígios de interesse 
arqueológico na área a ser diretamente afetada pelo empreendimento, 
indicando (ou dispensando) a necessidade da implementação de 
atividades específicas de monitoramento arqueológico em setores ou 
seções particulares do traçado projetado. 

 
� Caso sejam identificados vestígios e/ou sítios arqueológicos de interesse, 

recomendar à empresa responsável pelo empreendimento a adoção de 
medidas adequadas de preservação e pesquisa nas áreas que poderão vir 
a sofrer ou que sofrerão interferências em decorrência da implantação das 
obras previstas.  
 

� Propor ações que visem à divulgação dos resultados para a comunidade 
científica, colaborando com as pesquisas arqueológicas desenvolvidas na 
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região do empreendimento, integrando os novos resultados ao 
conhecimento arqueológico nacional, bem como ao público em geral. 
 

� Desenvolver atividades de educação patrimonial referentes aos trabalhos 
realizados. 
 

� Parecer conclusivo sobre os trabalhos de monitoramento, preservação, 
salvamento, resgate arqueológico, e liberação de áreas para intervenção 
física do empreendimento, incluindo interação com o IPHAN para a 
definição de futuras atividades. 

 
 

2.6.3.4 – Público-Alvo 
 
O Plano de Prospecção, Salvamento e Monitoramento do Patrimônio 

Arqueológico e Educação Patrimonial tem como público-alvo o empreendedor, o 
órgão ambiental, o IPHAN, a comunidade científica e a população na área de 
influência direta do empreendimento. 

 
O empreendedor participa do público-alvo deste programa na medida em 

que, além de oferecer a estrutura necessária para sua realização, passa a ser o 
receptor de uma proposta de preservação do patrimônio cultural. 

 
O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional IPHAN é o 

responsável legal pela avaliação do programa de arqueologia, bem como é o 
responsável direto pela fiscalização dos trabalhos e será informado 
periodicamente do seu andamento, através de relatórios parciais acerca dos 
trabalhos e o relatório final do programa, a ser elaborado na sua conclusão. 
Todas estas informações serão trimestralmente repassadas ao INEA para que 
este tenha todo o controle do desenvolvimento do programa. 

 
 

2.6.3.5 - Metodologia 
 
Através do monitoramento é possível localizar os sítios arqueológicos, não 

identificados durante o diagnóstico preliminar, que no levantamento visual 
estavam inacessíveis devido à baixa visibilidade e/ou que possivelmente ainda 
encontram-se encobertos por sedimentos. Neste momento é que se procede à 
identificação, recuperação e preservação dos vestígios culturais e materiais 
conforme as escavações realizadas pelas máquinas. 

 
O monitoramento arqueológico é uma ação preventiva que visa ao 

acompanhamento das obras durante todas as aberturas de solo. Está diretamente 
relacionado com o cronograma de implantação do empreendimento, de modo a 
garantir a integridade do patrimônio existente.  

 
As atividades do Plano de Preservação e Salvamento do Patrimônio Histórico 

e Arqueológico deverão ser realizadas por uma equipe técnica especializada e 
qualificada mediante autorização de pesquisa junto ao IPHAN, publicado no Diário 
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Oficial, bem como todo encaminhamento e troca de correspondência técnica que 
se faça necessária. 

 
A implementação deste plano será de responsabilidade do empreendedor, 

que o executará mediante contratos específicos. A fiscalização das ações ficará 
sob responsabilidade da equipe de gestão ambiental. O endosso institucional 
deverá ser realizado por instituições que possam receber os artefatos porventura 
recolhidos.  

 
Etapas de Desenvolvimento do Programa 

 
Trabalho de campo 

 
O monitoramento constitui-se no caminhamento ao longo de toda área 

escavada, inspecionada visualmente: solo, sedimentos dele extraídos e perfis 
estratigráficos resultantes. 

 
Essas atividades serão documentadas em diário de campo, registro 

fotográfico e posicionamento espacial com uso de GPS. Também será necessário 
o uso de mapas e cartas topográficas de cada trecho, fornecidas pela empresa de 
engenharia construtora.  

 
Ocorrendo a confirmação de vestígios materiais, deverá ser realizada a coleta 

superficial sistemática do material, estabelecendo a extensão da ocupação. Os 
sítios arqueológicos porventura localizados durante o monitoramento do 
empreendimento deverão também ser objeto de Salvamento.  

 
 

Salvamento 
 
Na ocorrência de Salvamento Arqueológico, os procedimentos adotados 

seguirão as seguintes etapas: 
 
� Realização de sondagens para definição das unidades estratigráficas e 

deposição de origem antrópica. 
 
� Demarcação do local da escavação através de uma malha ortonormada 

de quadrículas de um metro quadrado. 
 
� Escavação da área através da retirada dos sedimentos em níveis naturais 

ou artificiais de deposição previamente estabelecidos, sendo os objetos 
plotados tridimensionalmente em croquis planimétricos e embalados com 
ficha de identificação. 

 
� Peneiramento dos sedimentos oriundos das quadrículas por níveis e 

resgate completo das evidências arqueológicas. 
 
� Registro em diário de campo, croquis de quadrículas, perfis estratigráficos 

e registro fotográfico. 
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� Recolhimento de amostras de carvão para a possível realização de 

datações radiocarbônicas dos estratos de origem antrópica. 
 
� Recolhimento de amostras do solo para futuras análises palinológicas, 

pedológicas e químicas. 
 
� Elaboração do mapa topográfico do sítio. 

 
� Documentação do entorno físico. 

 
� Fichamento segundo o sistema estabelecido pelo IPHAN. 
 
No decorrer do monitoramento, podem surgir complementações das 

atividades de acordo com as necessidades observadas em campo. 
 
 

Educação Patrimonial  
 
A partir da concepção de que os vestígios arqueológicos compõem um 

patrimônio nacional, a preservação desse patrimônio permite ampliar o processo 
de construção do conhecimento arqueológico, como forma de compreender um 
passado rico em atividades relacionadas à pré-história e à história regional. Além 
do objetivo científico, a concepção de patrimônio arqueológico refere-se à sua 
apropriação por um número maior de agentes, no caso, a nação, pois:  

 
“O que pensamos e atribuímos sobre/ao passado (...) nos auxilia a 
compreender, explicar e justificar o que sentimos e desejamos em relação 
ao nosso presente como indivíduos e como coletividade. Somente assim 
podemos divisar o que é importante como referencial, balizador de nossa 
identidade.” (GABINATTO, 2000, p. 40)  

 
Neste sentido, a apropriação dos vestígios arqueológicos como patrimônio 

cultural pode acontecer através da metodologia conhecida como educação 
patrimonial, que através de uma série de procedimentos busca articular uma 
relação entre os elementos culturais e os agentes envolvidos. Apresenta-se com 
suma importância a utilização desta metodologia em trabalhos de salvamento 
arqueológico, na medida em que o patrimônio preservado pode estar à disposição 
das comunidades envolvidas com o empreendimento, o que caracteriza a própria 
proteção dele como bem da União.  

 
Inclusive, a adoção desta metodologia permite uma difusão socialmente 

responsável do conhecimento produzido pelo programa, uma necessidade latente 
da sociedade brasileira, já que:  

 
“Para reconhecer (conhecer de novo) o passado como um patrimônio, 
temos de nos identificar com ele. No caso brasileiro, este processo é 
extremamente doloroso, já que a nossa sociedade sempre esteve, ainda 
está, alicerçada em fragmentos culturais, e a relação entre eles é de 
dominação.” (GABINATTO, 2000, p. 43) 
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Neste sentido, este programa prevê o planejamento e a realização das 
atividades de educação patrimonial, tendo como público-alvo escolas e 
associações comunitárias da área de influência do empreendimento, envolvendo 
as seguintes temáticas: 

 
� Conceitos de patrimônio, cultura e cidadania.  
 

� Patrimônio Arqueológico.  
 

� Descrição das etapas do Trabalho do Arqueólogo realizado e seus 
principais resultados.  

 
 

2.6.3.6 - Acompanhamento e Avaliação 
 
As ações deste plano serão acompanhadas pelo Programa de Gestão 

Ambiental. 
 

 
2.6.3.7 – Produtos 
 

Preparação do Relatório  
 
Concomitantemente aos trabalhos de campo, serão elaborados relatórios 

parciais periódicos, que terão por finalidade, além de apresentar os resultados 
parciais, favorecer a liberação de áreas já pesquisadas para o andamento das 
obras. 

 
Os dados coletados em campo e a análise laboratorial do material 

arqueológico serão compilados para a elaboração do Relatório Técnico-Científico 
Final que compreenderá uma descrição minuciosa das atividades, métodos e 
técnicas empregadas, ficha de cadastro dos sítios localizados, fotografias, 
registros gráficos, resultados obtidos, bibliografia consultada e citada, anexos, etc.  

 
Cópias da documentação Técnica será entregue à Superintendência Regional 

do IPHAN no Rio de Janeiro.  
 

Publicação dos resultados 
 
Depois de concluídas as etapas da pesquisa de campo e laboratório, as 

informações obtidas servirão de subsídio para a elaboração de artigos científicos 
publicados em periódicos especializados, tendo como objetivo a divulgação do 
conhecimento científico. 

 
Responsáveis Técnicos 

 
As atividades do Plano de Prospecção, Salvamento e Monitoramento 

Arqueológico deverão ser realizadas por uma equipe técnica especializada e 
qualificada mediante autorização de pesquisa junto ao IPHAN, bem como todo 
encaminhamento e troca de correspondência técnica que se faça necessária. 
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2.6.3.8 - Inter-Relacionamento com outros Programas 

 
O Programa de Prospecção, Salvamento e Monitoramento do Patrimônio 
Arqueológico apresenta interfaces com os seguintes Programas ambientais: 
Programa de Educação Ambiental; Programa de Controle de Obras; Programa de 
Comunicação Social; Programa de Supressão Vegetal. 

 
 

2.6.3.9 - Atendimento a requisitos legais e normativos 
 
A importância da implantação deste programa de pesquisa está prevista nos 

seguintes institutos legais: 
 
� Decreto-Lei n°25, de 30/11/1937, que organiza a proteção do patrimônio 

histórico e artístico nacional.  
 
� Lei Federal n°3.924, de 26/07/1961, que proíbe a destruição ou mutilação, 

para qualquer fim, da totalidade ou parte das jazidas arqueológicas, o que 
é considerado crime contra o patrimônio nacional.  

 
� Constituição Federal de 1988 (artigo 225, parágrafo IV), que considera os 

sítios arqueológicos como patrimônio cultural brasileiro, garantindo sua 
guarda e proteção, de acordo com o que estabelece o artigo 216. 

 
� Resolução CONAMA n°01/86, especificamente artigo 65, inciso I, alínea C, 

onde são destacados os sítios e monumentos arqueológicos como 
elementos a serem considerados nas diferentes fases de planejamento e 
implantação do Empreendimento (LP, LI, LO).  

 
� Resolução CONAMA n°07/97, que vem detalhar as atividades e produtos 

esperados para cada uma das fases acima citadas. 
 
� Portaria SPHAN/MINC 07, de 01.12.1988, que normatiza e regulamenta as 

ações de intervenção junto ao patrimônio arqueológico nacional, bem 
como define o acompanhamento e aprovação dos trabalhos 

 
� Portaria IPHAN n°230, de 17.12.2002, que define o escopo das ações a 

serem desenvolvidas nas diferentes fases de licenciamento ambiental.  
 
 
2.6.3.10 - Cronograma 
 

Este Plano deverá ocorrer antes do início das obras, permanecendo ao longo 
de toda a fase de implantação. 
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2.6.4 – PLANO DE INTERAÇÕES COM RECURSOS HÍDRICOS 
 
2.6.4.1– Introdução   
 
O Emissário do COMPERJ interage com os recursos hídricos por meio da 

interceptação de corpos hídricos em determinados pontos do traçado do 
emissário e do lançamento de efluente dos testes de hidrostático, não se 
caracterizando como um empreendimento usuário de água.  A área do 
empreendimento abrange trechos dos seguintes rios:  

 
� Canal Paralelo ao Rio Caceribu  
� Rio Caceribu  
� Rio Pitanga 
� Rio Preguiça 
� Rio Curuzu 
� Rio Itapacorá  
� Rio Iguá 
� Rio Bosque Fundo 
� Rio Bambu 
� Canal da Costa  
 
Portanto, faz-se necessário obter autorização para a travessia dos cursos 

d’água pelo emissário. Ainda, será necessária a obtenção de outorgas para 
captação e descarte da água (teste hidrostático).  

 
 

2.6.4.2– Justificativas 
 
É necessário o acompanhamento das ações de proteção dos corpos hídricos 

na área de implantação do emissário, visando garantir a manutenção/melhoria 
dos aspectos quantitativos e qualitativos dos rios no entorno do empreendimento, 
evitando impactos sobre os mesmos. 

 
 
2.6.4.3– Objetivos e Metas 
 
O Plano de Interações com Recursos Hídricos visa a acompanhar as ações 

de proteção dos corpos hídricos na área de implantação do Emissário, garantindo 
a manutenção/melhoria dos aspectos quantitativos e qualitativos dos rios 
presentes na área do empreendimento. 

 
Os objetivos específicos e metas estão apresentados a seguir: 
 
� Estabelecer medidas para garantir a manutenção/melhoria dos aspectos 

quantitativos e qualitativos dos corpos hídricos afetados pelo 
empreendimento.  
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� Respeitar as Áreas de Preservação Permanente e Faixas Marginais de 
Proteção existentes e/ou demarcá-las, quando solicitadas pelo Órgão 
Ambiental 

 
� Acompanhar junto ao órgão ambiental a autorização para as travessias 

dos corpos hídricos.  
 
� Acompanhar a emissão de outorga para captação e descarte de efluente 

de teste hidrostático. 
 

As principais metas relacionadas são:  
 

� Definir medidas específicas de mitigação para cada trecho ou local do 
empreendimento 

 
� Caracterizar a faixa de APP, a Faixa Marginal de Proteção e as 

intervenções necessárias para a execução da travessia do duto do 
emissário. 

 
� Apresentar junto ao órgão responsável projetos de travessia dos corpos 

hídricos 
 
 
2.6.4.4 - Público-Alvo 
 
O público-alvo deste programa é composto pelo Órgão Ambiental Estadual, a 

comunidade em geral da AID e a sociedade civil organizada (especialmente os 
ligados às questões ambientais). 
 
 

2.6.4.5 - Metodologia 
 
Será apresentada ao órgão ambiental competente toda a documentação 

necessária para os procedimentos técnico-administrativos para a solicitação 
autorização para travessias e demarcação de Faixa Marginal de Proteção, caso o 
órgão ambiental julgue necessário. O pedido de outorga referente a captação e 
lançamento do efluente de teste hidrostático, será feito pela empresa contratada 
para execução das obras do Emissário. 

 
 
2.6.4.6 – Acompanhamento e Avaliação 
 
As ações deste plano serão acompanhadas pelo Programa de Gestão 

Ambiental. 
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2.6.4.7 – Produtos 
 
Os produtos gerados por este plano serão a autorização para travessias, as 

outorgas a serem solicitada pela empreiteira e os documentos de demarcação de 
Faixa Marginal de Proteção, se necessária. 

 
 
2.6.4.8 – Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
Este programa possui relação com o Programa de Gestão Ambiental, 

Programa Ambiental da Construção (PAC) e Plano de Monitoramento dos Corpos 
Hídricos Superficiais. 

 
 

2.6.4.9 – Atendimento a requisitos legais e normativos 
 
Deverão ser atendidos os preceitos legais das leis federais Lei 4.771/65 – 

Código Florestal e Lei 9.433/97 – Lei das Águas e suas alterações e das leis 
estaduais 3.239/99 e 4.247/03, além das resoluções do CONAMA. 

 
 
2.6.4.10 – Cronograma 
 
O Plano de Interações com Recursos Hídricos deve ser iniciado a partir do 

recebimento da Licença de Instalação e concluído quando da emissão da 
autorização para travessias e das outorgas. 

 
 

2.6.5 - PLANO DE DESAPROPRIAÇÃO E ESTABELECIMENTO DA FAIXA 
DE SERVIDÃO 

  
2.6.5.1 – Introdução 

 
Para a implantação de um projeto de emissário terrestre, faz-se necessária a 

instituição da faixa de servidão, condição sine qua non para a execução do 
empreendimento, nas quais se destacam, especialmente, os trabalhos de 
levantamento cadastral e avaliação de imóveis, na liberação das propriedades 
para as obras de engenharia. 

 
Após ser definida a diretriz do traçado do emissário terrestre, cabem ao 

empreendedor todos os procedimentos relativos as indenizações, pelo justo valor, 
de acordo com os termos da legislação vigente e da declaração do 
empreendimento como de utilidade pública.  

 
A faixa de servidão do emissário terá largura de 20 m e extensão aproximada 

de 40 km. Os tubos enterrados e revestidos interna e externamente, visando a 
evitar processos corrosivos.  
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2.6.5.2 – Justificativas 
 
A importância de atuar junto à população que vive na Área de Influência 

Direta (AID) do empreendimento e seu entorno de forma a prestar 
esclarecimentos de toda ordem, bem como de atuar de modo transparente, faz 
com que seja não só necessário, mas fundamental estabelecer critérios justos de 
negociação e indenizações para o estabelecimento da faixa de servidão, levando 
em consideração uma avaliação técnica que possa contemplar as partes 
envolvidas no neste processo.  

 
Caberá, portanto, ao empreendedor realizar todos os procedimentos relativos 

ao levantamento e avaliação de terras, bens e benfeitorias, recursos minerários 
afetados para instituir a faixa de servidão, assim como a negociação com os 
proprietários.  

 
A implantação do empreendimento implicará a necessidade de restrição de 

uso dos terrenos por onde será estabelecida a faixa de servidão. Se houver 
moradias ou benfeitorias nessas áreas, estas terão de ser removidas, e algumas 
atividades econômicas localizadas na área destinada à faixa de servidão poderão 
ser restritas.  

 
No sentido de oferecer as devidas compensações aos proprietários 

envolvidos e seus prepostos legais, resguardando os seus direitos pela situação 
gerada, propõe-se o presente Plano de Desapropriação e Estabelecimento da 
Faixa de Servidão que será regido pela legislação em vigor e pelas normas 
específicas do empreendedor. 

 
2.6.5.3 – Objetivos  
 
O objetivo principal é executar todas as atividades necessárias à liberação 

das áreas para implantação do empreendimento, privilegiando mecanismos de 
negociação, com base em critérios de avaliação regidos pela legislação em vigor 
e pelas normas específicas da Petrobras, para as indenizações da população e 
das atividades econômicas que poderão ser prejudicadas, além das benfeitorias e 
instalações identificadas.  

 
� Efetuar o cadastramento de todas as propriedades cujas terras se 

encontram no interior da faixa de servidão; 
 
� Garantir um ressarcimento justo, em base técnica, dos proprietários cujas 

terras e benfeitorias serão afetadas pelo empreendimento; 
 
� Realizar a negociação, sempre tendo como objetivo, a forma amigável; 
 
� Definir e esclarecer aos proprietários as condições e restrições de uso do 

solo na faixa de servidão e no entorno do emissário terrestre COMPERJ. 
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2.6.5.4– Público-Alvo 
 
� Os proprietários de terras impactadas pelo traçado do emissário.  
 
� Os arrendatários, meeiros, parceiros, agregados, e outros detentores de 

bens a serem removidas ou influenciadas pelo emissário do COMPERJ.  
 
� As Prefeituras Municipais, órgãos administradores de bens públicos ou 

privados sob concessão - tais como rodovias, ferrovias -, visando obter 
autorização para passagem no cruzamento da área sob domínio / 
administração do respectivo órgão. 

 

2.6.5.5– Metodologia 
 

Após o levantamento topográfico e cadastral de cada propriedade ou bem, e 
definição do valor indenizatório pela servidão administrativa de passagem, será 
iniciada a negociação. O relacionamento com esse público é realizado por 
profissionais responsáveis pela negociação e comunicação social, realizando 
visitas individualizadas, esclarecendo dúvidas e atendendo possíveis demandas. 

  
Chegando-se a um acordo, os proprietários assinarão um Termo de 

Compromisso, aceitando os valores apresentados, e, em seguida, será lavrada, 
em Cartório, a Escritura Pública de Constituição Amigável de Servidão 
Administrativa de Passagem.   

 
No caso de haver arrendatários, o proprietário será responsável por informá-

los e obter deles uma declaração quanto à existência de culturas e benfeitorias no 
local, sendo as questões indenizatórias tratadas diretamente entre empreendedor 
e proprietários, assinando esta em conjunto com o preposto. Como o caso é um 
termo de acordo, se não houver acordo, sendo o empreendimento uma obra de 
interesse público, o processo seguirá por via judicial, que é a última e indesejável 
via para que sejam tomadas as providências de direito.  

 
Em faixas de servidão de terceiros (cruzamentos com rodovias ou ferrovias, 

por exemplo), o empreendedor, através da gerência do respectivo setor de 
construção e montagem, entra em contato com os órgãos e 
proprietários/concessionários para promover a liberação da faixa de passagem, 
estabelecendo-se convênio para o registro da Servidão Administrativa de 
Passagem.  

 
2.6.5.6– Acompanhamento e Avaliação 
 
É sugerido como indicador de desempenho a ser utilizado para avaliação e 

acompanhamento do Plano de Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de 
Servidão para as obras do trecho do emissário terrestre da COMPERJ o índice de 
sucesso nos procedimentos de negociação com os proprietários existentes ao 
logo do traçado do empreendimento. 
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2.6.5.7– Produtos 
 
Os produtos relativos a este programa são os contratos devidamente 

assinados e com os registros legais e os respectivos pagamentos pelo uso da 
faixa de servidão. 

 
 
2.6.5.8– Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
Este Plano tem uma grande importância no contexto de todo o Sistema de 

Gestão Ambiental, tendo relação direta com diversos programas, como o 
Programa de Comunicação Social, Plano Ambiental de Construção (PAC) e os 
demais programas relacionados com as intervenções na faixa de servidão.   

 
 
2.6.5.9– Atendimento a requisitos legais e normativos 
 
A passagem de um emissário terrestre em imóveis particulares, por se tratar 

de obra de interesse público, está sujeita ao Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho 
de 1941, que dispõe sobre desapropriação por utilidade pública, e suas alterações 
são incluídas através da seguinte legislação: 

 
� Decreto-Lei nº 9.282, de 23/05/1946;  
 

� Lei nº 2.786, de 21/05/1956; 
 

� Lei nº 4.686, de 21/06/1965;  
 

� Lei nº 5.194, de 24/12/1966; 
 

� Lei nº 5.524, de 05/11/1968;  
 

� Decreto-Lei nº 856, de 11/09/1959; 
 

� Lei nº 6.071, de 03/07/1974; 
 

� Lei nº 6.306, de 15/12/1975;  
 

� Lei nº 6.602, de 07/12/1978;  
 

� Decreto nº 90.922, de 06/02/1985;  
 

� Lei nº 9.785, de 29/01/1999; 
 

� Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/08/2001, com ADIN nº 2.332-2 
 

� Lei  nº 5.869, de 11/01/1973 (Código de Processo Civil), Artigo 685, com 
redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006; 

 

� Lei nº 11.977, de 07/07/2009. 
 
Além da legislação ora citada, os processos de desapropriação são 

disciplinados, também, pelos seguintes diplomas legais: 
 
� Lei nº 8.987, de 13/02/95, que dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos, previsto no artigo 175 da 
Constituição Federal e regulamentado pelo Decreto nº 1.717, de 24/11/95. 
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2.6.5.10 – Cronograma 
 

Este Plano deverá iniciar em até dois meses antes do início das obras, 
devendo ser concluído após a legalização de todos os títulos de propriedade. 

 
 
2.6.6 - PLANO DE GESTÃO DE INTERFERÊNCIAS COM DIREITOS 

MINERÁRIOS 

 
2.6.6.1 - Introdução 
 
No levantamento e análise dos impactos ambientais identificados quando da 

elaboração do EIA-RIMA foram estabelecidas medidas e recomendações que 
visam minimizar as interferências que irão ocorrer a partir da implantação do 
Emissário do COMPERJ, decorrente da necessidade do estabelecimento da faixa 
de servidão. 

 
Caberá ao Empreendedor realizar todos os procedimentos relativos ao 

levantamento e avaliação de terras, bens e benfeitorias afetados, para instituir a 
faixa da servidão do Emissário do COMPERJ, assim como a negociação com os 
proprietários. 
 

Dentre as propriedades poderão estar incluídas áreas com exploração 
minerárias e / ou com direito de lavra emitido pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM, e no sentido de oferecer as devidas compensações 
aos proprietários envolvidos e seus prepostos legais, resguardando os seus 
direitos pela situação gerada, propõe-se o presente Plano de Gestão de 
Interferências com Direitos Minerários, que será regido pela legislação em vigor e 
pelas normas e procedimentos do DNPM. 

 
 
2.6.6.2– Justificativas 
 

A implantação do Emissário do COMPERJ implicará na necessidade de 
negociação dos terrenos por onde será estabelecida a faixa de servidão, podendo 
incluir áreas onde são exercidas atividades de extração mineral, e/ou com licença 
de lavra do DNPM.  
 

Na elaboração do EIA-RIMA não foram evidenciadas áreas com mineração 
ativa na ADA do emissário, porém, foram identificadas poligonais de lavra 
demarcadas no cadastro do DNPM, bem como locais de potencial de extração de 
areia e saibro. 
 

Como o quadro evolutivo da situação dos processos do DNPM é dinâmico, 
deverá haver uma análise e acompanhamento da situação legal atualizada dos 
processos, tendo em vista que, em muitos casos, a autorização ou concessão são 
suspensas por indeferimento com direito ou não de reconsideração (não 
cumprimento da legislação ou desistência), nesse último caso, resultando a área 
livre. 
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2.6.6.3– Objetivos e Metas 
 
� Solicitar bloqueio ao DNPM para novas atividades minerárias que possam 

impactar a integridade dos dutos; 
 

� Solicitar bloqueio ao DNPM com a suspensão ou encerramento dos 
processos minerários ativos que possam impactar diretamente a faixa de 
dutos.  

 
� Analisar e acompanhar os processos de bloqueio minerário junto ao 

DNPM até a sua publicação no D.O.U. 
 
� Garantir que no processo de negociação da servidão de passagem sejam 

tratadas as questões de direitos minerários dos proprietários superficiarios 
e de produtores potencialmente existentes. 

 
 

2.6.6.4 - Público-Alvo 
 

Este Plano deverá envolver basicamente o empreendedor, os proprietários 
de terras atravessadas pelo traçado do duto terrestre que exploram recursos 
minerários e o Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM 

 
 
2.6.6.5 - Metodologia 
 

Neste plano estão previstas as seguintes ações: 
 

� O empreendedor providenciará o cadastramento da faixa do Emissário do 
Comper junto ao DNPM, encaminhando ofício com a localização da área a 
ser bloqueada e esclarecimento da motivação do bloqueio das atividades 
de mineração; 

 
� Neste ofício será solicitada a suspensão ou encerramento dos processos 

ativos, evitando, da mesma forma, futuras interferências dessas atividades 
com a implantação e operação do Emissário do COMPERJ. Também será 
solicitado o bloqueio da abertura de novos processos de requisição e 
emissão de novos títulos minerários, caso de autorizações de pesquisa, 
registros de licenciamento, bem como impedir a concessão de lavra para 
os processos existentes. 

 
� O bloqueio será oficializado ao DNPM através de ofício e as informações 

cartográficas serão apresentadas em formato digital shapefile para 
posterior integração ao banco de dados geográficos do DNPM. 

 
 
� O DNPM irá realizar a determinação das poligonais de extração mineral 

interceptadas pela faixa de dutos, e determinará as alterações necessárias 
nos processos existentes; 
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� O DNPM irá indicar em suas bases cartográficas de atividades minerarias 
que a faixa de dutos está indisponível para solicitação de autorização para 
atividades minerais; 

 
� Durante a negociação de terras serão consideradas as autorizações para 

atividades minerárias de titularidade dos próprios proprietários da terra; 
 
� Durante a negociação de terras será considerada os acordos existentes 

entre proprietários e mineradores, das poligonais que estejam interferindo 
com a faixa de dutos. 

 
 

2.6.6.6– Acompanhamento e Avaliação 
 

Como indicador de desempenho a ser utilizado para avaliação e 
acompanhamento do Plano de Gestão de Interferências com Direitos Minerários 
destaca-se o índice de sucesso nos procedimentos de negociação com os 
proprietários suspensão de projetos minerários e bloqueio de áreas.  

 
 

2.6.6.7– Produtos 
 

O produto esperado para este programa é a suspensão de projetos 
minerários existentes na área da faixa do Emissário do COMPERJ, e o bloqueio 
para novos empreendimentos minerários pelo DNPM. 

 
 
2.6.6.8– Inter-Relacionamento com outros Programas 

 
Este plano relaciona-se principalmente com o Programa de Comunicação 

Social; Programa de Gestão Ambiental e Programa de Desapropriação e 
Estabelecimento de Faixa de Servidão. 

 
 
2.6.6.9– Atendimento a requisitos legais e normativos 

 
Este programa deverá atender às disposições constantes no Código de 

Mineração - Decreto-Lei Nº 227 de 28 de fevereiro de 1967, que se referem aos 
processos de licenciamento, Autorizações de Pesquisa Mineral e Concessões de 
Lavra, bem como os requisitos da Legislação Ambiental. Em seu artigo 42 
estabelece a possibilidade de recusa de autorização se a lavra for considerada 
prejudicial ao bem público. 
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2.6.6.10– Cronograma 
 

Este Programa deverá iniciar em até dois meses antes do início das obras, 
devendo ser concluído após quatro meses do início da fase de implantação. 
 
  

2.7 – PROGRAMA AMBIENTAL DA CONSTRUÇÃO 
 
O Programa Ambiental da Construção - PAC compreende as ações de 

controle e de monitoramento específicos para as atividades de obra e inclui os 
seguintes planos: 

 
1. Controle de Esgotos Sanitários e Efluentes Líquidos dos Canteiros 
2. Controle de Erosão e Assoreamento dos Corpos Hídricos 
3. Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
4. Controle de Emissões e Material Particulado 
5. Controle e Monitoramento de Ruídos 
6. Gerenciamento de Tráfego Durante as Obras 
7. Código de Conduta dos Trabalhadores  
8. Transporte de Pessoal 
9. Saúde da Mão de Obra 
10. Recuperação de Áreas Degradadas  
11. Gerenciamento de Riscos 
12. Ação de Emergências 
 

 
2.7.1 – PLANO DE CONTROLE DE ESGOTOS SANITÁRIOS E EFLUENTES 

LÍQUIDOS DOS CANTEIROS 
 
2.7.1.1– Introdução 
 
A qualidade ambiental dos recursos hídricos pode ser comprometida pelo 

lançamento inadequado de efluentes líquidos em corpos d´água superficiais ou 
pela contaminação de águas subterrâneas. Os parâmetros que são 
comprometidos em decorrência de contaminação são classificados como físico-
químicos, químicos e biológicos. 

 
Desta forma, os cuidados na preservação da qualidade ambiental sob o 

aspecto da geração de efluentes líquidos tornam-se prioritários para evitar 
impactos negativos às comunidades e ao meio ambiente na área de abrangência 
do empreendimento. A disseminação de doenças infecto-contagiosas e o 
comprometimento de mananciais geralmente são as decorrências diretas mais 
comuns. 

 
 
2.7.1.2– Justificativas 
 
A geração de resíduos durante as etapas de implantação do 

empreendimento, entre os quais se relacionam os efluentes líquidos, é inerente à 
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presença de mão de obra e procedimentos relacionados ao preparo, limpeza e 
comissionamento do emissário. 

 

 

2.7.1.3– Objetivos e Metas 
 

O principal objetivo do plano é a conservação da qualidade ambiental dos 
recursos hídricos através do estabelecimento de diretrizes e procedimentos e pelo 
estabelecimento de metodologia para avaliar a implantação e execução, sob os 
aspectos de eficiência e eficácia do plano. 
 
As metas relacionadas são:  
 

� Redução da geração de efluentes nas diferentes atividades e etapas de 
implantação do emissário; 

 
� Coleta, segregação, tratamento e descarte adequado de todos os 

efluentes líquidos gerados; 
 
� Coleta, segregação, tratamento e descarte adequado de todos os resíduos 

sólidos decorrentes do tratamento de efluentes líquidos; 
 
� Implantação e execução de plano de avaliação e monitoramento das 

instalações de saneamento de efluentes líquidos, de acordo com o 
sistema de gestão ambiental da contratante, em acordo com a legislação 
brasileira vigente 

 
 
2.7.1.4– Público-Alvo 
 
O público-alvo do programa envolve toda a força de trabalho, em especial 

aqueles envolvidos em atividades e operações em que efluentes líquidos estejam 
presentes. Também se incluem fornecedores, expedidores, transportadores e 
empresas seguradoras, cada qual com responsabilidade estabelecida pela 
legislação. 

 
O plano abrange a atuação de órgãos ambientais municipais, estaduais e 

federais; órgãos de atuação de saneamento e vigilância sanitária; e organizações 
não governamentais. 

 
 

2.7.1.5– Metodologia 
 
A geração de efluentes sanitários ocorrerá nos canteiros de obras e, em 

menor volume, nas frentes de trabalho ao longo do traçado. 
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Efluentes sanitários 
 
A caracterização quali-quantitativa dos efluentes líquidos sanitários (esgotos 

e águas residuárias) gerados como resultado das atividades humanas nos 
canteiros e nas frentes de serviço será apresentada pelas empresas envolvidas, 
que deverão atender às diretrizes a seguir descritas. 
 

Considerando como atividades dos canteiros os serviços de alimentação, 
ambulatório, escritório, refeitório, etc., estima-se uma geração total de efluentes 
líquidos de 140 l/dia por trabalhador. Esses valores são fornecidos como 
orientação geral. A empresa contratada, entretanto, determinará e providenciará o 
equipamento necessário para destinar corretamente , em conformidade com a 
legislação pertinente, todos os resíduos gerados na fase de construção, sob 
aprovação da Petrobras. 
 

Nas frentes de trabalho será providenciada a disponibilização de banheiros 
químicos, sob responsabilidade das empresas contratadas. 

 
Efluentes Oleosos 

 
A geração de efluentes oleosos ocorrerá nos canteiros das empresas 

contratadas, devendo apresentar instalações físicas dotadas de piso 
impermeabilizado com calha coletora interligada a sistema separador água e óleo 
(SAO). Este deverá ser dimensionado de forma que os efluentes sejam 
destinados atendendo a legislação pertinente.  
 

Águas coletadas em bandejas dos equipamentos serão conduzidas por 
drenos abertos, originados por lavagem ou precipitação pluviométrica, e drenos 
por gravidade conduzidas ainda a caixa SAO. Essa água oleosa será analisada 
quanto ao parâmetro óleos e graxas, tratada se necessário e atendendo a 
concentração permitida e a água pode ser descartada na rede pública, quando 
existente ou em corpo hídrico receptor previamente definido e autorizado.  

 
Efluentes pluviais 

 
Os efluentes pluviais serão conduzidos a corpos receptores, de maneira que 

sejam observados cuidados para evitar processos erosivos e o transporte de 
sedimentos na ocorrência de precipitação pluviométrica normais. 
 

Na possibilidade de contaminação de efluentes pluviais, as empresas 
contratadas deverão providenciar a instalação de barreiras físicas e barreiras de 
absorção de contaminantes, evitando a dispersão e transporte dos contaminantes 
ao longo do curso d’água. 
 

Os sistemas de drenagem de efluentes pluviais deverão ser segregados dos 
demais sistemas de drenagem de efluentes. Em áreas de escavação e bota-fora 
deverão ser adotadas medidas preventivas para evitar processos erosivos, 
evitando o transporte de sedimentos e assoreamento de corpos d’água. 

 

161



Pág. 
56/152 

 

Emissário Terrestre e 
Submarino do COMPERJ 

Plano Básico Ambiental (PBA)   

    
 

 

      

 

______________________ 
Coordenador da Equipe  

Relatório 
CPM RT 106/12 

Revisão 00 
09/2012 

 

Efluentes de Teste Hidrostático 
 
O descarte do efluente do teste hidrostático, procedimento imprescindível na 

etapa de comissionamento para localizar e reparar possíveis vazamentos no 
emissário e seus acessórios, ficará sob a responsabilidade da empresa 
contratada, que deverá atender a legislação pertinente, em especial, aos padrões 
estabelecidos na Resolução CONAMA 430/11. 

 
Efluentes dos meios navais: 

 
 As balsas de serviços e as embarcações de apoio serão provisionadas com 

banheiros químicos e barreiras de contenção. Os equipamentos estacionários 
(geradores, compressores, guinchos, etc.) serão protegidos com bandejas de 
contenção de fluídos. 

 
2.7.1.6– Acompanhamento e Avaliação 
 
Os indicadores ambientais serão obtidos pelo acompanhamento e controle da 

quantidade de efluentes gerados e destinados mensalmente, discriminados por 
tipologia. 

 
2.7.1.7– Produtos 
 
A execução do programa resultará na emissão de relatórios trimestrais nos 

quais constarão os tipos e quantidades de efluentes, seu tratamento e destinação. 
 
 
2.7.1.8– Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
O Plano de Controle de Efluentes relaciona-se com os seguintes programas: 

Programa de Comunicação Social, Programa Ambiental da Construção, Programa 
de Educação Ambiental, Plano de Controle de Resíduos Sólidos. 

 
 

2.7.1.9– Atendimento a requisitos legais e normativos 
 

Legislação Nacional 
 
� Constituição Federal de 1988 
 
� Lei 6.938/81 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação. 
 
� Lei 9.433/97 - Política Nacional de Recursos Hídricos. 
 
� Lei 9.605/98 (regulamentada pelo Decreto nº 3.179/99) – Lei dos Crimes 

Ambientais. 
 
� Lei 11.445/07 - Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico. 
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� Lei 12.305/10 – Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 
� Decreto 5.098/04 - Dispõe sobre a criação do Plano Nacional de 

Prevenção, Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambientais 
com Produtos Químicos Perigosos - P2R2, e dá outras providências. 

 
� Decreto-Lei 2.063/83 – Dispõe sobre multas a serem aplicadas por 

infrações à regulamentação para execução do serviço de transporte 
rodoviário de cargas ou produtos perigosos e dá outras providências. 

 
Resoluções do CONAMA 

 
� Resolução CONAMA 274/00 - Revisa os critérios de Balneabilidade em 

Águas Brasileiras. 
 
� Resolução CONAMA 357/05 – Dispõe sobre a classificação dos corpos de 

água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como 
estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes. 

 
� Resolução CONAMA 370/06 - Prorroga o prazo para complementação das 

condições e padrões de lançamento de efluentes, previsto no art. 44 da 
Resolução 357/05. 

 
� Resolução CONAMA 430/11 
 

Legislação Nacional Correlata 
 
� Lei 9.966/00 - Dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da 

poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou 
perigosas em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

 
� Portaria INMETRO/MDIC 197 de 03/12/2004 - Determina que as 

inspeções veiculares realizadas por entidades acreditadas pelo Inmetro 
devem observar os requisitos estabelecidos nos regulamentos técnicos da 
qualidade, (RTQ1i), (RTQ1c), (RTQ3i), (RTQ3c), (RTQ5), (RTQ6i), 
(RTQ6c), (RTQ7i), (RTQ7c), (RTQ32), (RTQ36) e (RTQ CAR). Determina 
que esses documentos utilizem os termos constantes no "Glossário de 
terminologias técnicas utilizadas nos RTQs para o transporte de produtos 
perigosos". 

 
� Portaria INMETRO/MDIC 250 de 16/10/2006 - Aprova o Regulamento de 

Avaliação da Conformidade para Contentores Intermediários para Granéis 
(IBC) Utilizados no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos. 

 
Legislação Estadual 

 
� Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05 de outubro de 1989, 

artigo 277 caput e parágrafo 1º. 
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� Decreto-lei 134, de 16 de junho de 1975 - Dispõe sobre a prevenção e o 

controle da poluição do meio ambiente no Estado do Rio de Janeiro, e dá 
outras providências. 

 
� Decreto 1.633, de 21 de dezembro de 1977 - Regulamenta em parte o 

Decreto-lei 134, de 16 de junho de 1975, e institui o Sistema de 
Licenciamento de Atividades Poluidoras. 

 
� Lei 3.467, de 14 de setembro de 2000 - Dispõe sobre as sanções 

administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente do 
Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 
� DZ-703.R-4 – Roteiros para Apresentação de Projetos para Tratamento de 

Efluentes Líquidos. 
 
� DZ 1310.R-7 – Sistema de Manifesto de Resíduos. 
 
� NT-202.R-10 - Critérios e Padrões para Lançamento de Efluentes 

Líquidos. 
 
� DZ-205.R-5 – Diretriz de Controle de Carga Orgânica em Efluentes 

Líquidos de Origem Industrial. 
 
� DZ-209.R-2 – Diretriz de Controle de Efluentes Líquidos Industriais. 
 
� NT-213.R-4 - Critérios e Padrões para Controle da Toxicidade em 

Efluentes Líquidos Industriais. 
 
� NT-215.R3 – Diretriz de Controle de Carga Orgânica Biodegradável em 

Efluentes Líquidos de Origem Não Industrial. 
 
� DZ-942.R-7 – Diretriz do Programa de Autocontrole de Efluentes Líquidos 

– PROCON Água. 
 
Parâmetros normativos de manuseio, estocagem, tratamento, transporte e 

disposição final destacam-se. 
 
 

Normas correlatas 
 
� US-EPA SW 846 – Test methods for evaluating solid waste – 

Physical/chemical methods. 
 

 
2.7.1.10– Cronograma 
 
Este plano deverá ser executado durante toda a obra. 
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2.7.2 – PLANO DE CONTROLE DE EROSÃO E ASSOREAMENTO DOS 
CORPOS HÍDRICOS 

 
2.7.2.1– Introdução 
 
Este Plano compreende a descrição dos critérios e dispositivos a serem 

aplicados e adotados no sentido de proteger e estabilizar locais que serão 
diretamente afetados pela obra de implantação do Emissário do COMPERJ 
quanto ao controle de erosão e consequente assoreamento de corpos hídricos. 

 
Os processos erosivos são intensificados pelas ações antrópicas e pelas 

precipitações pluviométricas, especialmente quando intensas. São agravados 
quando não há uma cobertura vegetal suficientemente protetora, e favorecidos 
pelo comprimento e forma das pendentes, tipo de relevo, características do solo, 
tipo de uso e posição do lençol freático. 

 
A erosão atua, principalmente, através de escoamento superficial 

concentrado, provocando o aparecimento de sulcos e ravinas nas encostas mais 
inclinadas onde podem ocorrer, também, deslizamentos de massa. 

 
 
2.7.2.2– Justificativas 

 
A construção e montagem do emissário demanda uma série de intervenções 

no meio físico, especialmente a abertura da faixa de servidão nos locais onde não 
há faixa existente, escavação da vala para assentamento da tubulação e travessia 
de cursos de água. Esses eventos representam potenciais de riscos ao 
desencadeamento de processos erosivos, devendo ser estabelecidos 
procedimentos para seu controle. 

 
 
2.6.2.3– Objetivos e Metas 

 
O objetivo principal deste programa é estabelecer e consolidar ações que 

permitam um efetivo controle dos processos erosivos, quando a prevenção não 
for suficiente, incluindo ações de monitoramento das áreas afetadas. Todas estas 
ações visam, entre outros, a avaliação da eficiência das intervenções praticadas 
na fase de prevenção, e incluem aquelas executadas antes e durante, avaliando 
sua eficiência e agindo, se necessário. 
 

Como meta a ser alcançada deve-se buscar o menor impacto possível ao 
ambiente, tanto na construção quanto nas atividades de manutenção do 
empreendimento e dos usos possíveis da faixa. Essa meta está diretamente 
relacionada ao Programa de Recuperação de Áreas Degradadas, onde se prevê 
uma recuperação e revegetação das áreas impactadas. 
 

Como indicadores e avaliadores dos processos erosivos, pode-se utilizar: 
 

� Análises visuais do solo na faixa; 
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� Alteração da qualidade dos cursos de água;  
� Erosão (laminar e ravinamento) dos locais diretamente afetados pelo 

emissário. 
 
 
2.7.2.4– Público-Alvo 
 
Como público-alvo estão consideradas as comunidades direta e 

indiretamente envolvidas com o empreendimento, o empreendedor, as empresas 
contratadas e o órgão ambiental.  

 
 
2.7.2.5– Metodologia 
 
O primeiro procedimento deste programa é a elaboração e a execução do 

planejamento para as intervenções no meio físico, com o objetivo de, nessa fase, 
estabelecer-se os mecanismos de controle da erosão, de forma a prevenir, mitigar 
ou eliminar os efeitos dessas alterações do terreno. 

 
Esses mecanismos de controle ambiental são extremamente variados e são 

determinados pelo tipo e porte da intervenção, bem como do local de sua 
realização, devendo-se observar o tipo de solo e de relevo em que estão 
inseridos. É necessário prever inspeção, fiscalização e monitoramento periódico 
das medidas de controle e avaliar sua eficácia até a estabilização final da área 
atingida. 

 
As atividades caracterizadas como dispositivos de controle a erosão são 

definidas como de caráter temporário quando previstas para as fases de limpeza 
da faixa de domínio, nivelamento, escavação, abaixamento e recobrimento, bem 
como para as ações necessárias nos canteiros de obras e pátios de estocagem. 
São caracterizados como mecanismos permanentes aqueles que dizem respeito 
à recomposição de áreas suscetíveis a erosão, como os dispositivos de drenagem 
e proteção dos taludes nos cursos de água. 

 
Entre as medidas operacionais adotadas durante a instalação para evitar, 

minimizar ou controlar processos erosivos e, após a implantação, para prevenir 
esses processos, podem-se citar: 

 
� Planejamento de todas as atividades previstas para todas as fases da obra 

com o intuito de expor o menor tempo possível o terreno, mudar somente 
o necessário à conformação do relevo e preservar áreas com alta 
suscetibilidade a erosão mantendo-as com cobertura vegetal. 

 
� Para os acessos, a Construtora deverá utilizar aqueles existentes e evitar 

retirada de vegetação ou deposição de material desnecessário. Se houver 
necessidade de melhoria nos acessos, deve-se dotá-los de dispositivos de 
controle a erosão, formados por valetas laterais de drenagem ou terraços 
transversais à pista (estes podem ser em forma de espinha de peixe), com 
o despejo das águas pluviais, devendo ser conduzidos para área de solo 
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firme e bem recoberto por vegetação. Em havendo necessidade, deverão 
ser colocados anteparos no percurso da água para servirem de 
dissipadores de energia, isto é, para impedirem aumento da velocidade da 
água, bem como recompor a cobertura vegetal do local. 

 
� As operações de nivelamento e terraplanagem devem ser interrompidas 

próximo a cursos de água e Áreas de Preservação Permanente. Nesta 
fase, para conter os processos erosivos, devem ser implantados 
dispositivos ao longo da faixa de domínio, nos locais de relevo mais 
acentuado, com objetivo de reduzir a concentração e a velocidade das 
águas pluviais e reter os sedimentos transportados. 

 
A definição do tipo de dispositivo deve ocorrer, em comum acordo com a 

Construtora responsável pela obra, de acordo com o relevo e solos do local. 
 
Os dispositivos de controle a erosão, quando provisórios, devem ser mantidos 

na área em todas as fases da obra até o completo restabelecimento da vegetação 
e que os dispositivos permanentes sejam implantados. 

 
Controle permanente da erosão e contenção de sedimentos será realizado 

nas fases de implantação e recomposição, devendo-se observar a redução no 
tempo de exposição do solo, através da recomposição da vegetação que será 
realizada logo após a reconformação física do terreno, ou sempre que se fizer 
necessário. 

 
Este programa deve determinar as ações necessárias à execução de 

medidas durante as obras e que permitam a prevenção de processos erosivos 
que possam se desencadear a partir da retirada de vegetação e abertura de faixa 
e valas, por exemplo. Ele é intrínseco à obra e deve se desenvolver 
concomitantemente às ações preventivas e corretivas em relação a cuidados com 
o meio físico. 

 
A determinação das ações da obra deve considerar as especificidades de 

cada região, determinadas pelas condições geotécnicas e de relevo, 
especialmente, características que também determinam ações de prevenção ou 
correção de erosão. 

 
Durante a abertura de faixa deverá ser realizada a correta alocação do top-

soil de modo que este não seja carreado para os recursos hídricos vizinhos. O 
material de escavação da vala deve ser colocado em local adequado, de forma a 
não facilitar seu carreamento pelas águas pluviais. 

 
Atenção especial deve ser dada à passagem dos cursos de água e aos 

taludes de aterro por serem regiões de alta suscetibilidade quando submetidos a 
ações de construção. Deve-se para tanto lançar mão de dispositivos de 
prevenção e proteção contra a erosão, que se adaptem a cada situação 
encontrada in loco.  
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Para o controle de erosão e contenção de sedimentos nos canteiros de obra 
e de estocagem de tubos, devem ser elaborados projetos específicos de 
drenagem superficial. Este sistema de drenagem deve ser semi-permanente, 
sendo construído para funcionar durante todo o período de utilização dessas 
instalações. 

 
Deverão ser adotadas medidas de emergência e de preservação permanente 

para proteger áreas críticas e de grande suscetibilidade a processos erosivos, 
especialmente dispositivos de drenagem artificial e provisório durante a fase de 
obras para reduzir o poder erosivo, se as obras ocorrerem no período de chuvas. 

 
É imprescindível que logo após a conclusão do trecho, as áreas degradadas 

sejam reconstruídas e revegetadas, de modo a recompor a superfície, deixando-a 
exposta o menor tempo possível, para se evitar a instalação de processos 
erosivos ao longo da faixa de servidão. 

 
As formas de controle/monitoramento para os processos erosivos deverão 

envolver uma rígida inspeção visual de taludes 
 

Caso no monitoramento e fiscalização deste programa seja detectado que, 
eventualmente, não estejam sendo eficientes os procedimentos de prevenção 
contra a instalação de processos erosivos com a utilização das técnicas já 
definidas, deverão ser propostos tratamentos específicos, conforme o tipo de 
ocorrência, magnitude e localização, atacando tanto os seus efeitos como as 
causas que permitiram o seu avanço. 

 
Entre as atividades pertinentes a este programa deve-se incluir a elaboração 

e execução do planejamento para as intervenções da obra no meio físico, 
levando-se em consideração as suas características e estabelecer os 
mecanismos e procedimentos práticos de prevenção e controle, a exemplo dos 
descritos ou outros que se façam necessário, dos processos erosivos de maneira 
a prevenir, mitigar ou eliminar os efeitos dessas intervenções. 
 

Para a fase imediatamente após a obra pode-se prever o monitoramento da 
eficiência dos mecanismos de prevenção e controle de erosão através de vistorias 
periódicas e análise visual das condições do meio físico 

 
 
2.7.2.6– Acompanhamento e Avaliação 
 
O acompanhamento se dará por vistorias e avaliações nas áreas de trabalho, 

registrando as condições encontradas, encaminhamentos e medidas adotadas. 
 

 
2.7.2.7 – Produtos 
 
Relatórios de atividades com uma periodicidade trimestral, durante a fase de 

implantação do empreendimento. 
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2.7.2.8 – Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
Este Plano está diretamente relacionado às atividades do Plano Ambiental da 

Construção - PAC, Plano de Monitoramento dos Corpos Hídricos Superficiais e 
Plano de Recuperação de Áreas Degradadas. 

 
 
2.7.2.9– ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS 
 
Neste plano deverá ser considerada toda a Legislação Ambiental vigente e, 

especificamente, as Normas Técnicas e de Engenharia. 
 

Legislação Federal 
 
� Lei 4.771, de 15/09/1965 - Institui o Novo Código Florestal. A Lei 6.535, de 

15/06/1978, acrescenta dispositivos ao seu artigo 2o. 
 
� Lei 6.938, de 31/08/1981 - Regulamentada por Decretos 88.351, de 

01/06/1983, e 99.274, de 06/06/1990. Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação e dá 
outras providências. Racionalização do uso da água, solo e subsolo. 
Proteção dos ecossistemas e de áreas ameaçadas de degradação. Artigo 
2, inciso VIII regulamentado por Decreto 97.632, de 10/04/1989. Alterada 
por Lei 7.804, de 18/07/1989. 

 
� Lei 7.347, de 24/07/1985 - Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e turístico e dá outras 
providências. 

 
� Lei 7.803, de 18/07/1989 - Altera a redação da Lei 4.771, de 15/09/65, e 

revoga as Leis 6.535, de 15/06/1978, e 7511, de 07/07/1986. Amplia os 
limites das áreas de preservação permanente ao longo dos rios, nascentes 
e bordas de tabuleiros e chapadas.  

 
Legislação Estadual  

 
� Lei no 650, de 11 de janeiro de 1983 - Dispõe sobre a política estadual de 

defesa e proteção das bacias fluviais e lacustres do Rio de Janeiro. 
 
� Lei n° 690, de 01 de dezembro de 1983 - Dispõe sobre a proteção às 

florestas e demais formas de vegetação natural, e dá outras providências. 
 
� Lei n° 1.315, de 07 de junho de 1988 - Institui a Política Florestal do 

Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 
 
� Lei nº 1.356, de 03 de outubro de 1988 - Dispõe sobre os procedimentos 

vinculados à elaboração, análise e aprovação dos Estudos de Impacto 
Ambiental. 
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� Lei n° 2.535, de 08 de abril de 1996 - Acrescenta dispositivos à Lei nº 

1.356, de 3 de outubro de 1988, que dispõe sobre os procedimentos 
vinculados à elaboração, análise e aprovação dos estudos de impacto 
ambiental. 

 
� Lei nº 1.700, de 29 de agosto de 1990 - Estabelece medidas de proteção 

ambiental da Baía de Guanabara. 
 
� Lei nº 3239, de 02 de agosto de 1999 - Institui a política estadual de 

Recursos Hídricos; cria o sistema estadual de gerenciamento de recursos 
hídricos; regulamenta a Constituição Estadual, em seu artigo 261, 
parágrafo 1º, inciso VII; e dá outras providências. 

 
� Decreto Nº 90.225, de 25 de setembro de1984 - Dispõe sobre a 

implantação da Área de Proteção Ambiental de Guapi-Mirim, no Estado do 
Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 
Normas técnicas 

 
� NBR 10703 TB 350 1989 - Degradação do Solo. 
 

� NBR 11682 2009 - Estabilidade de Encostas. 
 

� NBR ISO 14004 – 2005 – Gestão Ambiental – Diretrizes.  
 

 

2.7.2.10– Cronograma 
 
Este Plano apresenta ações intrínsecas ao cronograma de implantação do 

empreendimento, pois as ações são dependentes das demandas em função das 
características físicas por onde está passando a obra. 

 

 

2.7.3 – PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

2.7.3.1– Introdução 
 

A geração de resíduos durante a fase de implantação do empreendimento 
abrange uma diversidade de tipos e quantidades de resíduos sólidos, de maneira 
que se torna necessário empregar um sistema que garanta a minimização de 
seus possíveis prejuízos à saúde humana e impactos ambientais. Os 
procedimentos propostos têm por finalidade a observação e prática dos princípios 
reutilização, redução e reciclagem. 
 

Ressalta-se a importância quanto aos aspectos descritos pela Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) que institui a obrigatoriedade de 
destinação adequada de todo tipo de resíduo e a atualização de mecanismos 
previstos, tais como a logística reversa, responsabilidade compartilhada e ciclo de 
vida de produtos. 
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2.7.3.2 – Justificativas 
 

Pela diversidade de resíduos gerados durante a fase de implantação, do 
Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ, ressalta-se o emprego de ações 
que conduzam à minimização de possíveis efeitos negativos, sob a forma de 
riscos à saúde humana e meio ambiente. Para tal, serão adotados procedimentos 
operacionais, envolvendo como etapa inicial, o treinamento de trabalhadores 
pelas empresas contratadas para execução das etapas de instalação do 
empreendimento, atuando de forma integrada com Programa de Gestão 
Ambiental. 
 

 
2.7.3.3 – Objetivos e Metas 
 
Os objetivos principais deste programa consistem no estabelecimento de 

diretrizes, sistemas e procedimentos fundamentais necessários e adequados ao 
manejo de resíduos, envolvendo as etapas de coleta, segregação, 
acondicionamento, transporte, armazenamento, tratamento e disposição final.  
 

As metas consistem na garantia de operacionalização do sistema de gestão 
de resíduos de maneira que ocorra a minimização de possíveis alterações à 
saúde humana e ao meio ambiente, considerando-se também a comunidade no 
entorno.  
 

Desta forma, estabelece-se a meta de destinação adequada de todos os 
resíduos gerados, aplicando os princípios de redução, reutilização e reciclagem 
de materiais, além de assegurar a conformidade com as normativas e a legislação 
vigente. 

 
 
2.7.3.4 – Público-Alvo 
 
O público-alvo do presente plano envolve toda a força de trabalho, em 

especial aqueles envolvidos em atividades e operações em que os resíduos 
estejam presentes. São incluídos também, fornecedores, expedidores, 
transportadores e empresas seguradoras, cada qual com responsabilidade 
estabelecida pela legislação. 
 
 

2.7.3.5 – Metodologia 
 

Para fins de amostragem, classificação e destinação devem ser utilizadas as 
Normas ABNT NBR 10.004, 10.005, 10.006 e 10.007.  
 

O manejo de cada tipo de resíduo dependerá da tipologia dos mesmos e, em 
parte, da localização de sua fonte de geração relativa ao trecho de implantação 
do emissário. 
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Os resíduos destinados deverão ser encaminhados para locais devidamente 
licenciados pelo órgão ambiental competente. Será exigido uma cópia da Licença 
Ambiental, emitida pelo órgão de controle ambiental, que garanta que suas 
instalações estejam aptas para receber os resíduos gerados no Empreendimento. 
 

Será exigido o retorno, pelo receptor, de uma das vias do Manifesto de 
Resíduos, assinada e datada, comprovando o recebimento dos resíduos de 
acordo com o que determina a DZ 1310. 
 

No manejo de resíduos deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 
 

� Realizar um cadastro de possíveis estabelecimentos que possam tratar ou 
destinar adequadamente os resíduos perigosos, que deve ser mantido 
atualizado quanto à documentação legal vigente (licenças, alvarás e 
demais documentos que comprovem a regularidade); tipos de resíduos 
que podem ser recebidos e alternativas de destinação ou tratamento; 

 
� Os resíduos não recicláveis, gerados nas atividades desenvolvidas, 

deverão ser coletados junto às fontes de geração e encaminhados para 
armazenamento temporário junto aos canteiros fixos, em containeres 
devidamente tampados e periodicamente encaminhados para o aterro 
sanitário; 

 
� Os resíduos de alimentos gerados serão devidamente armazenados em 

recipientes identificados e apropriados conforme legislação sanitária e 
ambiental, de modo a evitar a proliferação vetores e pragas e em 
freqüência adequada, encaminhados para um aterro sanitário licenciado; 

 
� Os canteiros de obras serão dotados de fossa séptica e filtros, projetados 

em conformidade com a Norma da ABNT – NBR 7.229. Os resíduos 
gerados em banheiros químicos dos canteiros móveis e frentes de obra 
serão encaminhados para tratamento em estações de tratamento de 
efluentes sanitários, com licenças ambientais vigentes; 

 
� Os resíduos oleosos resultantes da manutenção de veículos, máquinas e 

equipamentos deverão ser coletados junto à fonte de geração e 
envasados em tambores metálicos de 200 litros devidamente rotulados e 
lacrados, sendo armazenados temporariamente nos canteiros centrais 
próximos de onde, periodicamente, deverão ser encaminhados para 
comercialização em empresa de re-refino devidamente registrada junto 
aos órgãos ambientais licenciadores; 

 
� Os canteiros deverão ser dotados de área específica para recebimento e 

estocagem temporária dos tambores de resíduos oleosos para 
comercialização, devidamente preparados em conformidade com os 
requisitos estabelecidos na Norma da ABNT – NBR 12.235; 

 
� Os resíduos recicláveis deverão ser, preferencialmente, encaminhados 

para empresas de reciclagem; 
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� Os resíduos de serviço de saúde deverão ser segregados junto às fontes 

de geração, sendo então acondicionados, armazenados e transportados 
para destinação final ambientalmente adequada, atendendo aos requisitos 
legais vigentes, dentre os quais os contidos nas resoluções da ANVISA, 
do CONAMA e das normas da ABNT, aplicáveis a esta tipologia. 

 
� Os trapos e estopas contaminados e os pigs usados, deverão ser 

devidamente armazenados em tambores metálicos de 200 litros, lacrados 
e rotulados, e encaminhados para destinação final em local 
ambientalmente adequado; 

 
� As pilhas e baterias deverão ser armazenadas temporariamente em locais 

apropriados junto aos almoxarifados dos canteiros centrais, em container 
selados e protegidos de chuvas. Esses resíduos deverão ser 
encaminhados para empresas de reciclagem especializada e licenciada; 

 
� As lâmpadas fluorescentes devem seguir as mesmas diretrizes 

estabelecidas para uso de pilhas e baterias. A substituição deve ser 
realizada somente mediante a apresentação da lâmpada defeituosa. As 
lâmpadas usadas devem ser acondicionadas preferencialmente nas 
embalagens originais ou especialmente designadas de maneira a 
preservá-las contra avarias durante seu armazenamento e transporte para 
empresas de reciclagem. Após a coleta, devem ser encaminhadas para 
destinação final ambientalmente adequada em conformidade com a 
legislação vigente; 

 
Durante a execução das obras e montagem do emissário, os colaboradores 

próprios e terceiros deverão ser incentivados a minimizar a geração e a maximizar 
a possibilidade de reutilização e/ou comercialização dos resíduos gerados. 

 
 Cabe destacar que se entende como temporário o armazenamento de 

resíduos perigosos pelo tempo estritamente suficiente para coletar materiais em 
volume suficiente para o tratamento e disposição final selecionado. 

 
Para a consecução adequada do programa aqui proposto será exigida a 

realização de um conjunto de atividades, das quais listamos as principais: 
 
� Elaboração de um Cadastro dos Resíduos Gerados 
 
� Identificação da Legislação aplicada a Resíduos  
 
� Definição da Forma de Manejo, Tratamento, Transporte, Reciclagem e 

Disposição Final para cada Resíduo Gerado 
 
� Elaboração de uma Sistemática para a Coleta Seletiva 
 
� Adoção de Práticas que Estimulem a Coleta Seletiva e a Reciclagem de 

Resíduos 
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� Cadastramento e Envolvimento de Atividades com Capacidade de 

Reciclagem do Material Segregado 
 
� Elaboração de Plano de Manuseio, Estocagem e Transporte dos Materiais 

Segregados até o Destino Final 
 
� Elaboração dos Programas de Treinamento 

 

 
2.7.3.6 – Acompanhamento e Avaliação 
 
Os indicadores ambientais serão obtidos pelo acompanhamento e controle da 

quantidade de resíduos gerados e destinados mensalmente, expressos da 
seguinte forma: 

 
� Quantidade de resíduos gerados e destinados mensalmente; 

 
� Quantidade de resíduos recicláveis gerados e reciclados mensalmente. 
 
 
2.7.3.7 – Produtos 
 
A execução do programa resultará na emissão de relatórios trimestrais, nos 

quais constarão os tipos e quantidades de resíduos gerados, seu tratamento e 
destinação. 

 
 
2.7.3.8 – Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos relaciona-se com os 

seguintes programas: Programa de Comunicação Social, Programa Ambiental da 
Construção, Programa de Educação Ambiental, Plano de Controle de Esgotos 
Sanitários e Efluentes Líquidos, e Plano de Monitoramento de Corpos Hídricos 
Superficiais. 

 
 

2.7.3.9– Atendimento a requisitos legais e normativos 
 

Legislação Nacional 
 
� Constituição Federal de 1988. 
 
� Lei Federal nº 6.938/81 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação. 
 
� Lei Federal nº 9.605/98 (regulamentada pelo Decreto nº 3.179/99) – Lei 

dos Crimes Ambientais. 
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� Lei Federal nº 11.445/07 - Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico. 

 
� Lei Federal nº 12.305/10 – Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 
� Decreto Federal nº 5.098/04 - Dispõe sobre a criação do Plano Nacional 

de Prevenção, Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambientais 
com Produtos Químicos Perigosos - P2R2, e dá outras providências. 

 
� Decreto Federal nº 96.044/88 – Regulamenta o transporte rodoviário de 

produtos perigosos e dá outras providências. 
 
� Decreto-Lei 2.063/83 – Dispõe sobre multas a serem aplicadas por 

infrações à regulamentação para execução do serviço de transporte 
rodoviário de cargas ou produtos perigosos e dá outras providências. 

 
Resoluções CONAMA 

 
� Resolução CONAMA nº 006/88 - Dispõe sobre o licenciamento de obras 

de resíduos industriais perigosos. 
 
� Resolução CONAMA nº 005/93 - Estabelece definições, classificação e 

procedimentos mínimos para o gerenciamento de resíduos sólidos 
oriundos de serviços de saúde, portos e aeroportos, terminais ferroviários 
e rodoviários. 

 
� Resolução CONAMA nº 006/93 - Dispõe sobre a incineração de resíduos 

sólidos provenientes de estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos. 
 
� Resolução CONAMA nº 009/93 - Estabelece definições e torna obrigatório 

o recolhimento e destinação adequada de todo o óleo lubrificante usado 
ou contaminado. 

 
� Resolução CONAMA nº 023/1996 - Regulamenta a importação e uso de 

resíduos perigosos. 
 
� Resolução CONAMA nº 257/99 – Regulamenta a destinação final de pilhas 

e baterias. 
 
� Resolução CONAMA nº 258/99 – Dispõe sobre a coleta e destinação final 

de pneus. 
 
� Resolução CONAMA nº 275/01 – Estabelece o código de cores para 

diferentes tipos de resíduos. 
 
� Resolução CONAMA nº 283/01 – Dispõe sobre o tratamento e a 

destinação final dos resíduos dos serviços de saúde. 
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� Resolução CONAMA nº 301/02 – Altera itens da Resolução CONAMA nº 
258/99. 

 
� Resolução CONAMA nº 307/02 – Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
 
� Resolução CONAMA nº 308/02 – Licenciamento Ambiental de sistemas de 

disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados em municípios de 
pequeno porte. 

 
� Resolução CONAMA nº 313/02 – Estabelece o inventário de resíduos 

sólidos industriais. 
 
� Resolução CONAMA nº 316/02 – Dispõe sobre procedimentos e critérios 

para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos. 
 
� Resolução CONAMA nº 348/04 – Altera a Resolução CONAMA nº 307/02 

incluindo o amianto na classe de resíduos perigosos. 
 
� Resolução CONAMA nº 358/05 - Dispõe sobre o tratamento e a disposição 

final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências. 
 
� Resolução CONAMA nº 401/2008 - Estabelece os limites máximos de 

chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no 
território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento 
ambientalmente adequado, e dá outras providências. 

 
� Resolução CONAMA nº 404/08 - Estabelece critérios e diretrizes para o 

licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos 
sólidos urbanos. 

 
� Resolução CONAMA nº 416/2009 - Dispõe sobre a prevenção à 

degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação 
ambientalmente adequada, e dá outras providências. 

 
Legislação Nacional Correlata 

 
� Lei Federal nº 9.966/00 - Dispõe sobre a prevenção, o controle e a 

fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras 
substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional e dá 
outras providências. 

 
� Resolução Federal nº 420/04 (Ministério dos Transportes) - Aprova as 

Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de 
Produtos Perigosos. 

 
� Portaria INMETRO/MDIC 197 de 03/12/2004 - Determina que as 

inspeções veiculares realizadas por entidades acreditadas pelo Inmetro 
devem observar os requisitos estabelecidos nos regulamentos técnicos da 

176



 
 

Plano Básico Ambiental (PBA)  
Emissário Terrestre e 

Submarino do COMPERJ 
Pág. 

71/152 

   
 

 

      

 

______________________ 
Coordenador da Equipe  

Relatório 
CPM RT 106/12 

Revisão 00 
09/2012 

 

qualidade, (RTQ1i), (RTQ1c), (RTQ3i), (RTQ3c), (RTQ5), (RTQ6i), 
(RTQ6c), (RTQ7i), (RTQ7c), (RTQ32), (RTQ36) e (RTQ CAR). Determina 
que esses documentos utilizem os termos constantes no "Glossário de 
terminologias técnicas utilizadas nos RTQs para o transporte de produtos 
perigosos". 

 
� Portaria INMETRO/MDIC 250 de 16/10/2006 - Aprova o Regulamento de 

Avaliação da Conformidade para Contentores Intermediários para Granéis 
(IBC) Utilizados no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos. 

 
�  RDC ANVISA 306/04 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
 

 
Legislação Estadual 

 
� Lei 3.007/98 – Dispões sobre o transporte, armazenamento e queima de 

resíduos tóxicos no estado do Rio de Janeiro. 
 
� Lei 4.191/03 – Dispõe Sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá 

outras Providências. 
 
� Lei 5.131/07 – Torna obrigatório que os estabelecimentos situados no 

estado do Rio de Janeiro, que comercializam lâmpadas fluorescentes, 
coloquem à disposição dos consumidores lixeira para a sua coleta quando 
descartadas ou inutilizadas, e dá outras providências. 

 
� DZ-1310.R-7 – Sistema de Manifesto de Resíduos. 
 
� DZ-1313.R-1 – Diretriz para Impermeabilização Inferior e Superior de 

Aterros de Resíduos Industriais Perigosos. 
 
� DZ-1314.R-0 – Diretriz para Licenciamento de Processo de Destruição 

Térmica de Resíduos. 
 
� Instrução Técnica 1304 – Instrução Técnica para Requerimento de 

Licenças de Aterros de Resíduos Industriais Perigosos. 
 
� Instrução Técnica 1315 – Instrução Técnica para Requerimento de 

Licenças para Unidades de Destruição Térmica de Resíduos. 
 
� Instrução Técnica 1318 – Instrução Técnica para Requerimento de 

Licenças para Usinas de Compostagem e Reciclagem. 
 
Parâmetros normativos de manuseio, classificação, estocagem, tratamento, 

transporte e disposição final. Destacam-se: 
 
� ABNT NBR 7.500 – Identificação para o transporte terrestre, manuseio, 

movimentação e armazenamento de produtos. 
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� ABNT NBR 7.505 – Armazenamento de petróleo e seus derivados 

líquidos. 
 
� ABNT NBR 9.191 – Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - 

Requisitos e métodos de ensaio. 
 
� ABNT NBR 10.004 - Resíduos sólidos. 
 
� ABNT NBR 11.175 - Incineração de resíduos sólidos perigosos. 
 
� ABNT NBR 11.174 - Armazenamento de resíduos classes II e III. 
 
� ABNT NBR 12.235 - Armazenamento de resíduos perigosos. 
 
� ABNT NBR 12.808 - Classificação de resíduos de saúde. 
 
� ABNT NBR 12.810 - Coleta de resíduos de serviço de saúde. 
 
� ABNT NBR 13.221 – Transporte de resíduos. 
 
As normas de gerenciamento de resíduos do empreendedor que devem ser 

seguidas são citadas abaixo: 
 
� N-2350 - Classificação, Armazenamento temporário, Transporte, 

Tratamento e Disposição de Resíduos Industriais e Comerciais. 
 
� N-2622 – Classificação, Armazenamento temporário, Transporte, 

Tratamento e Disposição de Resíduos Oleosos. 
 
� N-2346 – Ficha de Informações de Segurança sobre Produto Químico 

(FISPQ). 
 
 
2.7.3.10 – Cronograma 
 
Este plano deverá ser executado durante toda a obra. 
 

 
2.7.4 – PLANO DE CONTROLE DE EMISSÕES E MATERIAL PARTICULADO 
 

2.7.4.1 – Introdução 
 
A poluição do ar constitui-se em importante aspecto relacionado à saúde 

humana, ao meio ambiente e materiais. A diversidade de poluentes do ar que 
atinge os receptores, sua composição química, sua concentração, o tempo de 
exposição e os riscos de cada espécie química constituem fatores que 
determinam possível degradação da qualidade do ar. 
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As fontes antrópicas constituem significativa origem de poluentes do ar, 
principalmente de fontes móveis, representados por veículos automotores. A 
redução de emissões dos veículos automotores apresenta diferentes alternativas 
tecnológicas, que necessitam de ações periódicas de acompanhamento e 
avaliação. 

 
 
2.7.4.2 – Justificativas 
 
O plano justifica-se pela sistematização de ações e medidas preventivas e 

corretivas para redução da emissão de poluentes do ar, especialmente 
representados pela emissão de material particulado e emissões gasosas de 
veículos automotores, principalmente aqueles movidos a diesel. Para o caso 
desse empreendimento, onde pode ocorrer alteração temporária da qualidade do 
ar, a execução de medidas preventivas deverá ser avaliada e acompanhada 
diariamente, uma vez que as condições meteorológicas determinam parcialmente 
condições favoráveis à emissão de material particulado. 

 
O uso de máquinas, equipamentos e veículos automotores movidos a diesel 

durante a implantação do empreendimento é imprescindível, ocorrendo emissão 
de poluentes em quantidade e local de acordo com cada avanço e etapa das 
obras. Desta forma, considera-se principalmente a emissão de poluentes do ar no 
transporte de materiais, remoção de vegetação, atividades de escavação, 
terraplanagem, assentamento e recobrimento do emissário. 

 
O segundo aspecto, relacionado à possibilidade de emissão de material 

particulado, ocorrerá pelo tráfego dos veículos, em parte, por estradas não 
pavimentadas e ao longo do traçado do empreendimento. Além disso, ressalta-se 
que nas etapas de revolvimento de solo, a sua disposição ao lado do traçado e 
até a recomposição de vegetação de cobertura, expõem-se superfícies de solo 
desprotegido à liberação de material particulado, que pode ser ressuspendido 
pela ação eólica. 

 
 
2.7.4.3 – Objetivos e Metas 
 

O Plano de Controle de Emissões e Material Particulado objetiva: 
 

� Controlar e monitorar a emissão de particulados provenientes de 
processos mecânicos peculiares de obras que envolvem escavação, 
terraplenagem e tráfego de veículos; 

 
� Garantir condições adequadas para os trabalhadores da obra e 

populações residentes no entorno do empreendimento, a partir da  
minimização da emissão de particulados; 

  
� Planejar ações que permitam a avaliação das fontes de poluição do ar 

relacionadas às obras de implantação do empreendimento. 
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Como metas tem-se:  
 
� Aplicação de medidas preventivas e corretivas para minimização de 

poluentes do ar, quanto aos parâmetros de material particulado e 
emissões gasosas. 

 
� Atendimento aos requisitos legais brasileiros vigentes relacionados aos 

aspectos de qualidade do ar.  
 
� Redução dos possíveis impactos às comunidades de entorno de 

implantação do empreendimento. 
 
 
2.7.4.4 – Público-Alvo 
 
O público alvo envolve as empresas contratadas, a contratante, órgãos 

ambientais e a comunidade da Área de Influência Direta. 
 
 
2.7.4.5 – Metodologia 
 
A metodologia tem por finalidade estabelecer procedimentos preventivos e 

corretivos que garantam a realização de avaliação das condições que possam 
originar emissões de poluentes do ar em quantidade que possam causar 
incômodos às comunidades lindeiras e sejam atendidos os requisitos legais 
vigentes. Desta forma relacionam-se, a seguir, os itens que compõem a estratégia 
de execução. 

 
 
Avaliação prévia de máquinas, equipamentos e veículos automotores 

 
Todas as máquinas, equipamentos e veículos automotores deverão ser 

inspecionados previamente à sua utilização nas obras desse empreendimento, de 
maneira que atendam os requisitos normativos vigentes relacionados às suas 
emissões de poluentes do ar, especialmente aqueles que possuem motor a 
diesel. A avaliação será realizada pelo parâmetro fumaça, utilizando-se a escala 
de Ringelmann. 

 
 

Identificação e avaliação de máquinas, equipamentos e veículos automotores 
 
Todas as máquinas, equipamentos e veículos automotores deverão ser 

identificados e registrados. As alterações de número, tipo de máquina, 
equipamento e veículo automotor deverão ser informadas mensalmente, de 
maneira que estejam cadastradas anteriormente à realização das avaliações por 
amostragem. 
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Os operadores ou condutores deverão receber treinamento para providenciar 
as manutenções preventivas e corretivas, garantindo que os motores a diesel não 
operem sob condições inadequadas ou alteradas. 

 
Veículos automotores a gasolina e álcool deverão ser relacionados, avaliados 

e possuir a documentação de inspeção veicular vigente. 
 
O monitoramento amostral de emissão de máquinas, equipamentos e 

veículos automotores será realizado mensalmente, com registro das condições 
encontradas, relacionando os encaminhamentos e medidas adotadas. 

 
 
Identificação e avaliação de fontes de emissão de material particulado 

 
Quanto à identificação de fontes de emissão de material particulado 

encontram-se principalmente as vias de acesso não pavimentado e caminhos de 
serviço, que deverão ser relacionados e avaliados diariamente. A avaliação será 
visual, empregando-se a umectação das vias, quando se mostrar necessário. 

 
As contratadas deverão instruir os condutores a utilizarem as vias de menor 

impacto às comunidades, definindo por escrito e submetendo à aprovação prévia 
da contratante as rotas de acesso. Caso ocorra a necessidade de alteração das 
rotas, por qualquer motivo, a contratante deverá ser informada com antecedência, 
devendo-se justificar a atualização ou alteração. 

 
Os veículos automotores deverão ser lavados periodicamente, minimizando a 

quantidade de solo e brita, desprendidos nas vias pavimentadas, ocorrendo 
especial atenção em dias posteriores ou com ocorrência de chuva. A 
possibilidade de desprendimento de solo dos veículos automotores aumenta 
principalmente junto dos acessos das vias pavimentadas, quando os veículos não 
realizam a remoção do material que pode se desprender inclusive ao longo do 
trajeto. Caso seja constatado, pela fiscalização da contratante, que as vias 
apresentam material desprendido nas vias na forma de areia e solo, as 
contratadas deverão providenciar a remoção e limpeza. Deverão ser evitadas 
quaisquer formas de reclamação por parte da comunidade e de órgãos 
fiscalizadores de tráfego. 

 
As caçambas de caminhões basculantes destinados ao transporte de solo, 

brita e areia serão protegidas pelo uso de lona, reduzindo-se a emissão de 
material particulado. 

 
O monitoramento das condições diárias de emissão de material particulado 

será registrado por relatório mensal elaborado pelas contratadas. No relatório 
deverão constar as informações relativas às medidas executadas, sua eficácia e a 
necessidade de sua manutenção. 
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Uso de EPI 
 
O uso de EPI, nesse caso as máscaras contra poeiras, será obrigatório para 

trabalhadores vinculados às obras de implantação do empreendimento, em áreas 
com intensa emissão de material particulado. 

 
 
2.7.4.6 – Acompanhamento e Avaliação 
 
Os indicadores desse plano consistem nos seguintes itens: 
 
� Enquadramento de todas as máquinas, equipamentos e veículos a diesel 

nos requisitos normativos de emissões, segundo o parâmetro de 
opacidade. 

 
� Constatação de emissão de material particulado, originado nas vias, 

canteiros e tráfego de veículos de carga. 
 
O acompanhamento se dará por meio de avaliações nas frentes de trabalho, 

registrando as condições encontradas, encaminhamentos e medidas adotadas. 
 

 

2.7.4.7 – Produtos 
 
O acompanhamento do Plano ocorrerá pela emissão de relatórios trimestrais 

e o relatório final, contemplando registro fotográfico das avaliações e medidas 
adotadas. 

 
 
2.7.4.8 – Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
O Plano de Controle de Emissões e Material Particulado relaciona-se com os 

seguintes programas: Programa de Comunicação Social, Programa Ambiental da 
Construção e Programa de Educação Ambiental. 

 
 
2.7.4.9 – Atendimento a requisitos legais e normativos 
 

Legislação Federal 
 
� Portaria 100/1980 do Ministério do Interior – Estabelece os limites de 

emissão para fumaça preta para veículos movidos a diesel. 
 
� Portaria 85/1996 do IBAMA - Dispõe sobre o controle de opacidade na 

frota de veículos a diesel. 
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Resoluções CONAMA 
 
� Resolução CONAMA Nº 018/1986 - Dispõe sobre a criação do Programa 

de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE. 
 
� Resolução CONAMA 05/89 - Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Controle da Poluição do Ar – PRONAR. 
 
� Resolução CONAMA 03/90 – Estabelece os limites máximos de emissão 

de poluentes atmosféricos para fontes fixas. 
 
� Resolução CONAMA 07/93 – Estabelece os padrões de emissão e 

procedimentos de inspeção para veículos em uso, bem como os critérios 
para a implantação dos Programas de Inspeção e Manutenção. 

 
� Resolução CONAMA 015/95 - Estabelece nova classificação de veículos 

automotores, para o controle de emissão veicular de gases, de material 
particulado e evaporativa, considerando os veículos importados. 

 
� Resolução CONAMA 315/02 - Dispõe sobre a nova etapa do Programa de 

Controle de Emissões Veiculares – PROCONVE. 
 
� Resolução CONAMA Nº 415/09 - Dispõe sobre nova fase (PROCONVE 

L6) de exigências do Programa de Controle da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores - PROCONVE para veículos automotores leves 
novos de uso rodoviário e dá outras providências. 

 
� Resolução CONAMA 418/09 - Dispõe sobre critérios para a elaboração de 

Planos de Controle de Poluição Veicular - PCPV e para a implantação de 
Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M pelos 
órgãos estaduais e municipais de meio ambiente e determina novos limites 
de emissão e procedimentos para a avaliação do estado de manutenção 
de veículos em uso.  

 
� Resolução CONAMA 426/10 - Altera o art. 4º e art. 5º, caput e §1º da 

Resolução CONAMA 418/09, estabelecendo novos prazos para o Plano 
de Controle da Poluição Veicular e o Programa de Inspeção e Manutenção 
de Veículos em Uso. 

 
Legislação Estadual 

 
Portaria Conjunta DETRAN/RJ-FEEMA no 39, de 04 de janeiro de  2008. 

Dispõe sobre os procedimentos de controle de emissão de gases poluentes na 
vistoria e licenciamento anual de veículos do estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências. 
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2.7.4.10 – Cronograma 
 
Este plano deverá ser executado durante toda a duração da obra. 
 

 
2.7.5 – PLANO DE CONTROLE E MONITORAMENTO DE RUÍDOS  
 

2.7.5.1– Introdução 
 
A poluição sonora, principalmente em áreas urbanas e industriais, é fator 

determinante de incômodo. Diversas são as fontes de poluição sonora em 
ambientes urbanos, determinadas pelas atividades que ocorrem nessas áreas. 
Entretanto, a legislação brasileira tem estabelecido normas de avaliação em 
fontes e receptores, de maneira a controlar e reduzir a poluição sonora em sua 
fonte. 

 
A Resolução CONAMA 01/90 estabelece que os níveis de ruídos, em 

decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou 
recreativas, inclusive as de propaganda política, obedecerá, no interesse da 
saúde e do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos na 
ABNT NBR 10.152, que fixa índices aceitáveis de ruídos, visando ao conforto da 
comunidade e à proteção da saúde. 

 
O Inciso II da Resolução supracitada estabelece também que são prejudiciais 

à saúde e ao sossego público os ruídos com níveis superiores aos considerados 
aceitáveis pela ABNT NBR 10.151. 

 
O Inciso IV estabelece que a emissão de ruídos produzidos por veículos 

automotores e os produzidos no interior dos ambientes de trabalho obedecerão às 
normas expedidas, respectivamente, pelo Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN e pelo órgão competente do Ministério do Trabalho. 

 
 
2.7.5.2– Justificativas 
 
O uso de máquinas, equipamentos e veículos durante o desenvolvimento das 

atividades de implantação do emissário poderá gerar alteração do cotidiano pela 
poluição sonora temporária, de maneira que é necessário estabelecer diretrizes e 
procedimentos que minimizem possíveis incômodos. As máquinas e 
equipamentos normalmente permanecem nas frentes de trabalho, avançando no 
traçado do emissário à medida que concluem suas atividades. Veículos 
automotores são necessários ao transporte da força de trabalho, materiais e 
atividades de apoio às obras. 

 
 
2.7.5.3– Objetivos e Metas 
 

O objetivo do plano é estabelecer diretrizes com a finalidade de minimizar 
os possíveis impactos ambientais gerados pela poluição sonora. 
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As metas do plano são: 
 

� Avaliação através da medição de níveis de ruído efetivamente emitidos 
pelas atividades de implantação do empreendimento, atuando na 
minimização preferencialmente na fonte de geração de ruído;  

 
� Adoção de medidas preventivas e de atenuação que compatibilizem a 

geração de ruído com o conforto acústico de trabalhadores e da 
comunidade de entorno. 

 
 

2.7.5.4 – Público-Alvo 
 
O público alvo do plano é composto pelas comunidades da Área de Influência 

Direta; órgãos ambientais municipais e estaduais; e toda a força de trabalho 
envolvida diretamente na implantação do emissário. 

 
 
2.7.5.5 – Metodologia 
 
As etapas de execução do plano consistem na identificação das fontes de 

ruído previamente à sua utilização durante a fase de implantação, observando-se 
os seguintes fatores: 

 
� Execução das atividades em período diurno. 
 
� Uso limitado de máquinas, equipamentos e veículos, evitando o uso 

simultâneo principalmente próximo a áreas residenciais. 
 
� Seleção criteriosa de máquinas, equipamentos e veículos, que atendam à 

legislação relacionada a ruído e que possam permitir uso de dispositivos 
atenuadores de emissão sonora. 

 
Esse plano deverá ser implementado nos pontos estabelecidos, através de 

medições de níveis de ruído ambiente (Lra) realizadas nos limites da faixa de 
domínio do empreendimento e nos canteiros das obras das empresas 
contratadas. 

 
Ao longo do trecho onde o empreendimento será implantado existem 

comunidades urbanas e rurais, de modo que será importante a realização de 
monitoramento ambiental dos níveis de ruído oriundos das fontes geradoras deste 
empreendimento. 

 
O monitoramento em questão deverá realizar medições nas comunidades 

que compõem a Área de Influência do emissário, a saber: loteamento Parque 
Industrial em Venda das Pedras, a comunidade Reta Nova e o loteamento 
Chacáras de Inõa – localizados no município de Itaboraí –, e o Condomínio 
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Jardim Atlântico, o centro habitado da região de Itaipuaçu – localizados no 
município de Maricá (Tabela 5).  

 
Tabela 5 - Caracterização da malha amostral para o monitoramento e controle dos 

ruídos. 
 

Ponto de Medição Coordenadas GPS

Latitude (S) / Longitude (O) UTM South American 69 
(23K) 

Ponto de Medição 1 – PM1 22 58 7,632  42 56 47,167 710533,121 7458454,039 

Ponto de Medição 2 – PM2 22 55 58,519  42 56 18,329  711410,381 7462414,512 

Ponto de Medição 3 – PM3 22 54 36,634  42 55 14,831 713255,337 7464908,127 

Ponto de Medição 4 – PM4 22 50 21,040  42 51 25,183  719914,582 7472677,482 

Ponto de Medição 5 – PM5 22 42 55,753 42 49 02,368  724189,102 7486316,995 

Ponto de Medição 6 – PM6 22 44 17,232  42 48 18,318  725409,232 7483791,733 

 
 
Deverão ser medidos os valores de Lra e Leq, segundo a NBR 10.151, assim 

como os índices estatísticos L10, L50, L90 para melhor caracterizar o clima acústico 
local. Todas as medições deverão ser realizadas a 1,2 m do solo e pelo menos 
2,0 m afastados de quaisquer superfícies refletoras, não devendo ser realizadas 
caso existam interferências audíveis advindas de fenômenos da natureza 
(trovões, chuvas fortes, etc.). Segundo a NBR 10.151, o tempo de medição 
deverá ser escolhido de forma a permitir a caracterização do ruído em questão. 
Nesse caso, recomenda-se que o tempo de medição não seja inferior a cinco 
minutos, com leituras nos períodos diurno e noturno. 

 
Os valores dos níveis de ruído encontrados deverão ser comparados 

novamente com o nível-critério de avaliação (NCA) estabelecido na legislação 
referida.  

 
Recomenda-se a realização de medições sonoras, de acordo com a Norma 

NBR 10.151, nos limites da área do empreendimento, logo no início da sua 
execução. Essas medições visam verificar se os níveis de ruído previstos com a 
adoção das medidas mitigadoras atendem à legislação vigente. Caso isto não 
seja verificado, deverá ser realizada uma nova análise acústica do problema para 
definir quais serão as medidas mitigadoras complementares a serem adotadas. 

 
 
2.6.5.6– Acompanhamento e Avaliação 
 
O acompanhamento se dará pela emissão de avaliações e medições de ruído 

realizadas mensalmente pelas empresas contratadas. Deverão ser realizadas 
auditorias periódicas nas diferentes fases da obra, realizadas pela contratante, 
verificando o cumprimento dos procedimentos detalhados neste plano. Caso 
sejam constatados níveis de ruído acima dos limites especificados na legislação 
vigente, a empresa contratada é responsável por adotar medidas para reduzir o 
nível de ruído para valores aceitáveis. Neste caso deverá ser feita nova medição 
após as ações para redução do ruído. 
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2.6.5.7– Produtos 
 
Serão gerados relatórios mensais pela contratada, que serão remetidos à 

contratante para elaboração do relatório semestral que será encaminhado ao 
órgão ambiental fiscalizador. 

 
 

2.6.5.8– Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
O Plano de Controle e Monitoramento de Ruídos relaciona-se com os 

seguintes programas: Programa de Comunicação Social, Programa Ambiental da 
Construção e Programa de Educação Ambiental. 

 
 
2.6.5.9– Atendimento a requisitos legais e normativos 

 
Legislação Federal 

 
� Constituição Federal de 1988 
 
� Lei 6.938/81 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação. 
 
� Lei 9.605/98 (regulamentada pelo Decreto nº 3.179/99) – Lei dos Crimes 

Ambientais. 
 
 

Legislação Estadual 
 
� Lei 126/1977 - Dispõe sobre a proteção contra a poluição sonora, 

estendendo-se a todo o estado do Rio de Janeiro. 
 
 

Resoluções CONAMA 
 
� Resolução CONAMA 01/90 - Dispõe sobre critérios de padrões de 

emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, 
comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política.  

 
� Resolução CONAMA 02/90 - Institui o Programa Nacional de Educação e 

Controle da Poluição Sonora - "Silêncio".  
 
� Resolução CONAMA 01/93 - Dispõe sobre limites máximos de emissão de 

ruído por veículos automotores.  
 
� Resolução CONAMA 02/93 - Estabelece limites máximos de ruídos para 

veículos rodoviários automotores.  
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� Resolução CONAMA 242/98 - Dispõe sobre limites de emissão de material 
particulado para veículo leve comercial e limite máximo de ruído emitido 
por veículos com características especiais para uso fora de estradas.  

 
� Resolução CONAMA 230/97 - Proíbe o uso de equipamentos que possam 

reduzir a eficácia do controle de emissão de ruído e poluentes. 
 
� Resolução CONAMA 252/99 - Estabelece limites máximos de ruído para 

veículos rodoviários automotores.  
 
� Resolução CONAMA 272/00 - Estabelece limites máximos de ruído para 

veículos automotores nacionais e importados, fabricados a partir da data 
de publicação desta Resolução, exceto motocicletas, motonetas, 
ciclomotores, bicicletas com motor auxiliar e veículos assemelhados, e dá 
outras providências.  

 
 

Normas 
 
� ABNT NBR 10.151 – Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadas, 

visando ao conforto da comunidade – Procedimento. 
 
� ABNT NBR 10.152 - Acústica - Avaliação do ruído ambiente em recintos 

de edificações, visando ao conforto dos usuários – Procedimento. 
 
� IEC – 60651: 1979 – Sound level meters 
 
� IEC – 60804: 1985 – Integrated averaging sound level meters 

 
� IEC – 60942: 1988 – sound calibrators. 
 
 
2.6.5.10 – Cronograma 
 
Este plano deverá ser executado durante toda a duração da obra. 
 
 
2.7.6 – Plano de Gerenciamento de Tráfego Durante as Obras  

 
2.7.6.1– Introdução 
 
O Plano de Gerenciamento de Tráfego por finalidade mitigar os impactos 

potenciais sobre o sistema viário durante as obras de implantação do emissário 
Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ e possibilitar que as operações 
de transporte de materiais e de equipamentos transcorram com total segurança.  

 
Para tanto, serão implementados procedimentos de prevenção, 

monitoramento e comunicação, de modo a organizar a movimentação de 
veículos, promovendo a racionalização de trajetos e horários e garantindo a 
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adequada condição física dos veículos utilizados e das vias de circulação, de 
forma a evitar situações de risco e minimizar interferências no trânsito nas vias de 
acesso às obras. 

 
A responsabilidade sobre o Plano de Gerenciamento de Tráfego apresentado 

será do empreendedor que deverá coordenar a participação de todas as 
empresas envolvidas na implantação do empreendimento, fiscalizando e 
monitorando os procedimentos apresentados no Plano. A verificação e controle, 
das operações de transporte são de responsabilidade dos órgãos federais, 
estaduais e municipais competentes. 

 
O monitoramento deverá ser realizado por equipes de fiscalização que 

garantam a permanente manutenção dessas condições, identificando e 
solucionando as correções que se fizerem necessárias durante as obras de 
implantação do empreendimento. 

 
 

2.7.6.2– Justificativas 
 
No Estudo de Impacto Ambiental do Emissário Terrestre e Submarino do 

COMPERJ foram identificados alguns impactos em virtude da implantação do 
emissário. Entre os impactos identificados, foi diagnosticada uma possível 
interferência no sistema viário próximo à faixa de servidão.  
 

A implantação deste empreendimento irá demandar a utilização de vias de 
acesso nas diferentes frentes de trabalho e em distintos períodos de obras, como 
também será necessária a utilização destas vias para o transporte cotidiano da 
mão de obra e insumos na construção civil deste empreendimento. Reduzir ou 
minimizar os transtornos no sistema viário que atende à área de influência desta 
obra é o que norteia esse plano. 

 
 
2.7.6.3– Objetivos e Metas 
 
� Controlar o tráfego durante a fase de construção do Emissário Terrestre e 

Submarino do COMPERJ, permitindo que as obras decorram com integral 
segurança para os operadores de transporte, trabalhadores das obras e a 
população da região.  

 
� Desenvolver procedimentos de prevenção, monitoramento e comunicação 

para o tráfego, transporte e operação de máquinas e equipamentos. 
 
� Reduzir a possibilidade de acidentes envolvendo os veículos que acessam 

a área das obras, por meio do controle de tráfego, reduzindo, desta forma, 
os riscos de acidentes decorrentes do aumento de tráfego nas áreas 
urbanizadas e na AID do empreendimento. 

 
� Capacitar os operadores de tráfego para atuar nas vias de acesso à área 

de construção. 
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� Eliminar ou atenuar eventuais impactos negativos da movimentação de 

veículos a ser gerada na fase de implantação do empreendimento. 
 
 
2.7.6.4– Público-Alvo 

 
Este plano tem como público-alvo a força de trabalho do empreendimento, 

incluindo os operadores de transporte contratados, órgãos públicos responsáveis 
pela gerência de trânsito e a população local. 

 
 
2.7.6.5– Metodologia 

 
O empreendimento em análise é definido como um projeto linear, ou seja, sua 

implantação dar-se-á com a repetição das atividades de obra ao longo de um 
traçado predeterminado. 
 
 

As principais medidas de gestão das operações de transporte de insumos 
materiais e equipamentos baseadas em metodologias usuais de engenharia civil e 
de tráfego relacionadas a implantação de infra-estruturas, bem como de proteção 
aos recursos naturais, são: 
 

� As operações de transporte deverão ser planejadas e otimizadas, com o 
objetivo de diminuir ao máximo o número de viagens por dia e evitar 
concentrações no recebimento de insumos (materiais e equipamentos); 

 
� O tráfego dos veículos e de máquinas e equipamentos deverá ocorrer 

apenas nos acessos determinados e necessários para as obras de 
implantação do Emissário;  

 
� � Deve-se evitar prejuízos à vegetação marginal nas vias de acesso, 

sendo proibido o lançamento de materiais e resíduos no entorno dessas 
vias. 

 
� Deverão ser implantados sistemas de controle da regulagem e da 

velocidade de operação dos equipamentos e veículos e sistema para 
atendimento às emergências e acidentes; 

 
� As estradas de acesso deverão ser mantidas em condições permanentes 

de tráfego para os equipamentos e veículos de construção/ montagem/ 
fiscalização até o final das obras do Emissário. 

 
� Deverão ser comunicadas às autoridades de trânsito competentes os 

serviços de construção e montagem que interferirem com o tráfego local 
das estradas existentes, a fim de minimizar as interrupções no trânsito. 
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� Em caso de desvio de tráfego, após autorizações das autoridades 
competentes, deverão ser colocadas barreiras, com sinalizações de 
advertência, que serão retiradas após o término dos serviços, deixando o 
local em suas condições originais. 

 
� O tráfego por estradas de acesso a propriedades só poderá ser utilizado 

quando autorizado pelos proprietários,  
 
� A necessidade de interferências em acessos de utilidade pública deverá 

ser notificada previamente ao órgão responsável para a adoção dos 
devidos procedimentos. Qualquer prejuízo ocorrido durante o uso dos 
acessos deverá ser reparado ao final das obras; 

 
� No cruzamento de pequenos cursos d'água, quando se fizer necessário, 

deverão ser construídas pontes e/ou pontilhões com capacidade para 
suportar o tráfego dos equipamentos e veículos em operação, não sendo 
permitida a redução da seção de escoamento do corpo d'água. 

 
� Deverão ser implantadas placas de sinalização ao longo dos acessos, em 

locais adequados, de forma a proporcionar a segurança dos colaboradores 
e pessoas das comunidades envolvidas que utilizam esses acessos. 

 
� Todos os locais utilizados como acesso de pessoas e/ou veículos não 

vinculados às obras serão sinalizados, garantindo os bloqueios ao tráfego 
onde necessário e a segurança dos usuários quanto ao trânsito de 
máquinas, carretas etc. 

 
� Os operadores de veículos, máquinas e equipamentos serão orientados 

para o tráfego específico em áreas que envolvam riscos para animais e 
pessoas. 

 
� Deverá ser providenciada a instalação de sinalização luminosa, inclusive 

noturna, para a segurança do tráfego, em concordância com as exigências 
das autoridades responsáveis pela administração da via cruzada; 

 
� Visando evitar acidentes de qualquer natureza com o pessoal envolvido ou 

não nas obras, a velocidade máxima admissível deverá ser adequada à 
área atravessada. 

 
� As laterais das vias e rodovias cruzadas pela implantação do Emissário 

deverão ser recuperadas, respeitando-se a conformação dos taludes 
existentes. 

 
Como medidas de controle e monitoramento das operações de transporte são 

indicados:  
 

� Assegurar o repasse de informações que permita a adoção das medidas 
necessárias e a tempo para o pronto atendimento e/ou remoção de 
veículos acidentados a serviço das obras do Emissário; 
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� Registrar eventos de incidentes e acidentes e avaliação suas causas;  
 
� Implantar medidas relacionadas à adequação da infra-estrutura viária e 

avaliar seu desempenho. 
 
 

2.7.6.6– Acompanhamento e Avaliação 
 
O acompanhamento e avaliação do presente plano ocorrerá por meio de 

relatórios trimestrais de atividades. 
 
 
2.7.6.7– Produtos 
 
O produto deste programa será a emissão de relatório considerando todas as 

atividades desenvolvidas em consequência do tráfego de veículos para a obra e, 
também, um quadro resumo das ações tomadas visando à segurança dos 
usuários das vias e trabalhadores da obra e da ocorrência de acidentes.  Os 
resultados deste Plano serão informados trimestralmente ao órgão ambiental. 

 
 
2.7.6.8– Inter-Relacionamento com outros Programas 
 

O presente plano se relaciona com o Programa de Comunicação Social e com os 
seguintes planos do Programa Ambiental da Construção: 
 

� Plano de Controle e Monitoramento de Ruídos 

� Plano de Controle de Emissões e Material Particulado 

� Plano de Gerenciamento de Riscos 

� Plano de Ação de Emergência 

� Plano de Saúde da Mao de Obra 

 
 
2.7.6.9– Atendimento a requisitos legais e normativos 
 
Este plano tem como requisitos legais e normativos a serem seguidos os 

seguintes itens: 
 

ABNT 
 
NBR 7501 - Transporte Terrestre de Produtos Perigosos - Terminologia; 
 
NBR 9735 – Conjunto de Equipamentos para Emergências no Transporte 

Terrestre de Produtos Perigosos; 
 
NBR 12982 – Desvaporização de Tanque para Transporte Terrestre de 

Produtos Perigosos Classe de Risco 3 Líquidos Inflamáveis; 
 
NBR 13221 – Transporte Terrestre de Resíduos; 
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NBR 14064 – Atendimento à Emergência no Transporte Terrestre de 

Produtos Perigosos; 
 
NBR 14095 – Área de estacionamento para Veículos Rodoviários de 

Transporte de Produtos Perigosos; 
 
 

Legislação 
 
Lei nº 11.442 de 05 de janeiro de 2007 
 
 

Resolução 
 
RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 258. 30 DE NOVEMBRO DE 2007 
 
RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 211 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 
 
RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 210 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 
 
RESOLUÇÃO Nº 75, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 
 
 

Portaria 
 
Portaria MT nº 204/1997, de 20/05/1997, publicada em 26/05/1997. 
 
 
2.7.6.10– Cronograma 
 

Este plano deverá ser executado durante toda a duração da obra. 
 

 
2.7.7 – PLANO DE TRANSPORTE DE PESSOAL  

 
2.7.7.1– Introdução 
 
As obras de implantação do emissário, além de demandar a utilização de vias 

de acesso, também demandará sua utilização para o transporte cotidiano da força 
de trabalho empregada nas obras.  

 
As empresas contratadas bem como suas subcontratadas devem 

disponibilizar transporte para seus empregados no trajeto casa/frentes de 
trabalho/casa, reduzindo assim, os transtornos no transporte de pessoal. 
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2.7.7.2– Justificativas 
 
Este plano se justifica pela necessidade de realizar, com segurança e menor 

impacto possível, o transporte de todos os envolvidos na obra, definindo deveres 
e responsabilidades da contratada, estabelecendo as orientações e 
procedimentos concernentes a SMS - Segurança, Meio Ambiente e Saúde, que 
devem ser cumpridos, 

 
Tem por princípio desestimular a utilização de veículos particulares como 

forma de transporte ao local de trabalho, uma vez que tais veículos não possuem 
acesso autorizado; e também estimular a contratação de pessoal da região; e 
coibir a entrada de armas, drogas e bebidas alcóolicas na obra. 

 
 
2.76.7.3– Objetivos e Meta 
 

Objetivo Geral: 
 
� Fornecer transporte gratuito para os trabalhadores, a partir de pontos de 

embarque pré-determinados, visando facilidade de acesso, proteção 
contra as intempéries e manter o nível de segurança, através do crachá de 
identificação funcional, assegurando que todos os ocupantes dos veículos 
se destinam a obra do emissário. 

 
 
Objetivos Específicos: 

 
� Assegurar o ordenamento do transporte de trabalhadores para os locais 

de trabalho (canteiros de obra e frentes de trabalho); 
 

� Assegurar que todas as empresas de transporte contratadas atendam aos 
requisitos de SMS – Segurança, Meio Ambiente e Saúde, que visam 
proteger as pessoas, equipamentos e instalações da Petrobras e da 
contratada, promovendo a conservação do Meio Ambiente e a aptidão ao 
trabalho da força de trabalho; 

 
� Evitar a utilização de alojamentos para acomodação dos trabalhadores e 

prestadores de serviços, como forma de não estimular a concentração de 
mão de obra em pontos específicos que inevitavelmente atraiam serviços 
da economia e transporte informais. 

 
� Montar itinerários dos transportes ônibus, micro-ônibus, vans e veículos 

leves, com horários e pontos de embarque; 
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Metas 
 
� Ter no mínimo 90% dos funcionários das empresas prestadoras de serviço 

para a construção do emissário (contratadas e subcontratadas) utilizando 
o transporte gratuito oferecido pelas empresas prestadoras de serviço 
para a construção do empreendimento. 

 
 
2.7.7.4– Público-Alvo 
 
O público-alvo deste plano é a força de trabalho do empreendimento. 
 
 
2.7.7.5– Metodologia 
 
Quando se fizer o transporte de colaboradores às diferentes frentes de 

trabalho, esta operação deverá ser realizada com veículos devidamente 
equipados e sinalizados. Os passageiros devem estar cientes de sua postura 
durante a circulação em veículos deste tipo; caso não estejam, deverão ser 
instruídos pelo condutor antes de dar a partida.  

 
Este procedimento visa evitar que os passageiros se exponham para fora do 

veículo, joguem objetos pelas janelas além de outras atitudes que possam trazer 
riscos aos próprios ou a quem estiver presente nas vias e áreas urbanas por onde 
o veículo estiver transitando. Os requisitos de SMS – Segurança, Meio Ambiente 
e Saúde - serão atendidos pelas empresas responsáveis pelo transporte de 
pessoas, através do estabelecimento desses requisitos em cláusula contratual. 

 
Não será permitido alojamento nas áreas de obra para acomodação de 

trabalhadores e prestadores de serviço, a fim de evitar formação de serviços de 
economia e transporte informais. Desta maneira, todos os trabalhadores deverão 
ser transportados sob responsabilidade da empresa contratada para a obra. Este 
deverá ser monitorado pela equipe de Segurança, Meio Ambiente e Saúde da 
Petrobras, sendo que deverá ser realizado acompanhamento do tráfego com 
frequência mensal. 

 
 
2.7.7.6– Acompanhamento e Avaliação 
 
O acompanhamento deverá ser realizado de acordo com a frequência 

necessária para cada caso da obra. A avaliação do plano deverá considerar a 
execução e a validade de todas as ações previstas. 

 
 
2.7.7.7– Produtos 
 
O produto deste plano será a emissão de um relatório mensal, considerando 

todas as atividades desenvolvidas em consequência do transporte de pessoal 
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para a obra. Os resultados deste Plano serão informados trimestralmente ao 
órgão ambiental. 

 
 
2.7.7.8– Inter-Relacionamento com outros Programas 
 
O Plano se insere no Programa Ambiental da Construção - PAC e está inter-

relacionado com o Plano de Gerenciamento de Tráfego Durante as Obras, 
também do PAC. 

 
 
2.7.7.9– Atendimento a requisitos legais e normativos 
 
O trânsito brasileiro é regulamentado pela Lei n° 9.503/97 – Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB, e por Resoluções complementares. Além do CTB e das 
Resoluções, os Estados complementam a legislação por meio de Portarias e 
Decretos.  
 
 
Norma 

 
- Norma Regulamentadora nº 18 do Ministério do Trabalho e Emprego MTE – 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, item 
18.25 – Transporte de Trabalhador em Veículos Automotores; 

- Anexo V da Diretriz Contratual de SMS da Petrobras, item 13.22 
Movimentação de Carga e Pessoas. 

 
 
Legislação 

 
Lei nº 11.442 de 05 de janeiro de 2007 
 

Resolução 
 
RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 258. 30 DE NOVEMBRO DE 2007 
 
RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 211 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 
 
RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 210 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 
 
RESOLUÇÃO Nº 75, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 
 

Portaria 
 
Portaria MT nº 204/1997, de 20/05/1997, publicada em 26/05/1997. 
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2.7.7.10– Cronograma 
 
Este plano se desenvolverá durante todo o período de obras. 
 

 
2.7.8 – PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

 
2.7.8.1– Introdução 
 
Definidas genericamente como áreas que sofreram perturbações em sua 

integridade física, química ou biológica, para a implantação desse plano são 
consideradas como áreas degradadas aquelas suscetíveis à instalação de 
processos erosivos e/ou de movimentos de massa em decorrência da construção 
e montagem do empreendimento na faixa de domínio, ou que se encontrem no 
seu entorno, e que possam vir a comprometer a instalação e a funcionalidade do 
emissário. Também são consideradas como degradadas pelo empreendimento 
aquelas áreas de canteiros de obras, acessos, bem como os demais terrenos e 
estruturas de apoio utilizadas nos serviços de construção e montagem do 
emissário e aquelas resultantes de empréstimo de material para aterro e bota-
fora. 

 
Desta forma, para a recuperação dessas áreas degradadas, é pressuposto 

básico à elaboração deste plano para que sejam definidas as diretrizes e metas a 
serem atingidas para que o processo de recuperação ocorra de forma rápida, 
segura e eficiente.  

 
 
2.7.8.2– Justificativas 
 
O Plano de Recuperação de Áreas Degradadas busca desenvolver ações 

para recuperar as áreas consideradas degradadas, quer sejam elas oriundas da 
movimentação de solo/rocha necessária à construção e montagem do 
empreendimento, quer estejam no entorno do empreendimento e que pela 
proximidade possam comprometer a segurança dele. 

 
Essas ações visam a manter a estabilidade dos terrenos através da 

regularização topográfica e da adoção de medidas agronômicas e geotécnicas, 
buscando a segurança do empreendimento e a sua integração estético-ecológica 
às áreas de entorno.  

 
Por isso, este plano insere-se como elemento fundamental para as melhorias 

necessárias ao empreendimento propriamente dito e ao seu entorno, ao traçar 
diretrizes e metas para que a recuperação se processe de forma rápida, segura e 
eficiente. 

 
 

197



Pág. 
92/152 

 

Emissário Terrestre e 
Submarino do COMPERJ 

Plano Básico Ambiental (PBA)   

    
 

 

      

 

______________________ 
Coordenador da Equipe  

Relatório 
CPM RT 106/12 

Revisão 00 
09/2012 

 

2.7.8.3 – Objetivos e Metas 
 

Objetivo Geral 
 
O objetivo geral deste plano é o de desenvolver ações que busquem a 

recuperação de áreas degradadas, decorrentes das obras de implantação do 
empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de áreas relevantes 
com seu entorno. 

 
 
2.7.8.4– Público-Alvo 
 
A melhoria das condições ambientais, estabelecida através deste plano, tem 

como público-alvo o empreendedor, o órgão ambiental, além das comunidades 
residentes na Área de Influência Direta do empreendimento. 

 
 
2.7.8.5– Metodologia 
 
A recuperação de áreas degradadas ocorrerá visando a revegetação da faixa 

de servidão, além da recuperação de áreas de apoio e no entorno que possam ter 
sido afetadas pelas obras de construção e montagem. As referidas ações partem 
do conhecimento e caracterização diferencial (física e biológica) das áreas 
degradadas e do emprego de técnicas de recuperação e proteção vegetal que 
deverão ser desenvolvidas de acordo com as características locais, vegetação 
original e particularidades do Empreendimento. 

 
Dentro dessa premissa, podem ser definidas as seguintes fases 

metodológicas: 
 

Localização e identificação das áreas degradadas: 
 
O mapeamento tem como objetivo definir especificamente as áreas onde 

haverá necessidade de intervenção para recuperação localizando-as na área 
diretamente afetada, ou na área de influência direta, se necessário. Deverá 
ocorrer ao longo do traçado do emissário, nos locais de acesso a este, por onde 
deverá haver o deslocamento de máquinas e equipamentos, nos locais de bota-
fora e áreas de empréstimo, canteiros de obras e nos demais terrenos e 
estruturas de apoio utilizadas nos serviços de construção e montagem do 
empreendimento. Após o cadastramento da faixa do emissário, deverá ser feito o 
mapeamento das áreas a serem recuperadas e das prováveis interferências 
necessárias para a sua recuperação. 

 
Esse mapeamento deverá ser feito através de registro escrito e fotográfico, 

identificando-se o local através de coordenadas UTM obtidas com o auxílio de 
aparelho de GPS. O registro escrito deverá ser feito através de uma planilha 
contendo uma caracterização do local (tipo de solo, declividade, cobertura 
vegetal, uso e ocupação do solo, presença de corpos de água, etc.), data da 
vistoria, condições climáticas do dia e outras informações julgadas pertinentes 
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pelo encarregado dessa vistoria. Essa planilha servirá de base para a elaboração 
de um relatório sucinto sobre a área, contendo as informações coletadas e com o 
registro fotográfico efetuado. Recomenda-se que a máquina fotográfica utilizada 
para esse registro permita a impressão da data da foto. 

 
Recomenda-se também que o relatório a ser apresentado contenha um 

diagrama unificado do trecho com os problemas encontrados e com as atividades 
propostas para a sua recuperação. 

 
Estudo geológico-geotécnico: 

 
Esta é uma etapa fundamental dentro do plano, e o estudo geológico-

geotécnico preconizado deverá abordar aspectos referentes à estabilidade dos 
maciços terrosos e rochosos encontrados na área diretamente afetada e na área 
de influência direta que porventura possam colocar em risco o empreendimento. 
Tal estudo tem sua necessidade alicerçada na possibilidade de ocorrência de 
problemas geotécnicos ao longo do traçado do emissário, em áreas de aterro e de 
bota-fora. Desta forma será possível traçar medidas específicas para a 
recuperação dessas áreas.  

 
Esta avaliação deverá contemplar a área da construção e montagem do 

empreendimento na faixa de domínio e aquelas que se encontrem no seu entorno 
e que possam vir a comprometer a instalação e a funcionalidade do emissário. 
Também deverão ser alvo deste estudo aquelas áreas de canteiros de obras, 
acessos, bem como os demais terrenos e estruturas de apoio utilizadas nos 
serviços de construção e montagem do emissário e aquelas resultantes de 
empréstimo de material para aterro e bota-fora (caso necessários). 

 
Remoção, armazenamento e manejo da camada superficial de solo: 

 
A remoção da camada superficial do solo (horizonte A) deverá ser feita de 

forma diferenciada; isto é, deverá ser separada do restante do subsolo. Para 
tanto, os operadores de máquinas devem ser instruídos para que não aprofundem 
demasiadamente a retirada desse material. 

 
Esta camada superficial do solo resultante da abertura de pista, nivelamento 

da faixa e da escavação das valas deverá ser estocada em local plano e 
protegido situado na área a ser recuperada. A estocagem deverá ser feita sob a 
forma de cordões ou leiras, com cerca de 1,5 m de altura x 2,0 m de largura x 3,0 
m de comprimento, ou em pilhas individuais de 5 m³ a 8m ³, permitindo a aeração 
suficiente para que não haja grande alteração da matéria orgânica e devendo-se 
evitar a sua compactação. À medida que estiverem construídos, esses cordões 
deverão ser revegetados com gramíneas e leguminosas, ou cobertos com restos 
vegetais para a sua imediata proteção. As gramíneas e leguminosas serão 
semeadas com o objetivo de ajudar a rápida reciclagem de nutrientes, facilitar a 
germinação de outras espécies, fixar e proteger o solo contra erosão das águas 
pluviais. 
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Remoção de estruturas, máquinas, equipamentos e resíduos: 
 
Antes de ser feita a regularização topográfica, devem ser removidas as 

estruturas construídas com o fim específico de apoio às obras, máquinas, 
equipamentos, resíduos e qualquer tipo de entulho porventura existente nos 
terrenos a serem recuperados. Os resíduos sólidos devem ser destinados em 
acordo com os procedimentos estabelecidos no Plano de Controle de Resíduos 
Sólidos, sempre atendendo a legislação ambiental vigente.  

 
Regularização topográfica: 

 
A regularização topográfica do terreno consiste em um recondicionamento do 

relevo, dando-lhe uma forma estável e adequada para a implantação da 
vegetação. Este processo deverá ser realizado de forma manual ou mecânica, 
dependendo da extensão da área, da acessibilidade e da existência de processos 
erosivos e movimentos de massa. Em terrenos ondulados, a regularização 
topográfica poderá compreender também a construção de terraços. 
 
Sistema de drenagem: 

 
Esta etapa poderá estar ou não presente, dependendo do tipo de 

recomposição topográfica a ser realizada e da necessidade de implantação de um 
sistema de drenagem. Entretanto, ressalta-se a necessidade de cuidados 
especiais quanto ao direcionamento das águas pluviais quando da recomposição 
topográfica, a fim de evitar áreas alagadiças ou a formação de processos 
erosivos. Conforme foi salientado anteriormente, poderá ser necessária a 
construção de terraços para o acúmulo ou direcionamento da água. Os terraços 
em nível têm a função de interceptar o escoamento superficial e retê-lo para 
posterior infiltração no solo, enquanto os terraços em desnível têm a função de 
interceptar o escoamento superficial e escoar disciplinadamente o excesso de 
água para canais escoadouros. 

 
Esses canais escoadouro poderão ser: 
 
�  tipo “espinha de peixe”, com calhas transversais, devidamente 

espaçadas, direcionando a água da vala para as extremidades da faixa, 
onde se interligam com as canaletas longitudinais; 

 
�  canaletas longitudinais para escoar a água coletada na faixa pelas calhas 

transversais, direcionando-as para os pontos de descargas laterais com o 
uso de caixas de passagem e/ou caixas de dissipação de energia cinética. 

 
Revestimento Vegetal: 

 
O revestimento vegetal é uma etapa que complementa os trabalhos de 

recuperação. É nela que são adotadas medidas necessárias ao restabelecimento 
da cobertura vegetal, visando à contenção de processos erosivos, movimentos de 
massa e a integração do terreno ao seu entorno. A escolha adequada das 
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